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DISTRIBUIÇÃO  GRATUITA

Confira mais informações sobre o REFIS
na página 5

Para Anistia de Obras:
(13) 33198050

Informações sobre o Refis, ligue:
(13) 3319 8138  (13) 3319 8154

Bertioga é uma das
10 primeiras no Selo Verde Azul. 

Cidade recebe reforço de 130 
policiais na quarta, 20. 

Pág - 3Pág - 4

Primeira Parada de
Natal acontece

neste sábado, dia 16

A partir das 20 horas, um belíssimo desfile passará pela Avenida Tomé de Souza, seguindo até a 
Casa da Cultura para acender as luzes da Casa do Papai Noel e a iluminação da Cidade. Também 

haverá apresentação do Balé Municipal e orquestra da Fundação 10 de Agosto
no Pier Licurgo Mazzoni. Pág. 20
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DIVERSOS
• Bertprev (Previdência Municipal)
• Câmara Municipal
• CAMPB
• Cartório Eleitoral
• Conselho Tutelar
• Fundo Social de Solidariedade
• INSS
• Mercado Municipal de Pescados
• Sindicato dos Servidores Públicos Municipais

EMERGÊNCIA
• Bombeiros
• Defesa Civil
• Guarda Ambiental
• Polícia Civil
• Polícia Militar
• Salvamar
• Samu

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO e FINANÇAS

• Atendimento ao Contribuinte
• Diretoria de Abastecimento

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, TRABALHO E RENDA
• Albergue Municipal
• Centro de Convivência do Idoso Zeferino
  Orlandini
• Posto de Atend.Social Boracéia
• CRAS Indaiá
• CRAS Vicente de Carvalho
• CREAS
• Espaço Cidadão-Boracéia
• Espaço Cidadão-Centro

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
• Casa do Educador

• Centro Cultural

• Núcleo de Apoio à Criança Especial (Nace)

SECRETARIA DE GOVERNO
•Diretoria de Comunicação
• Casa dos Conselhos

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

• Diretoria de Operações Ambientais (DOA)

• Viveiro de Plantas ‘Seo’ Leo

SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO

• Aprovaçao e Licenciamento de Obras

• Diretoria de Habitação

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

SECRETARIA DE SAÚDE
• Centro de Atenção Psicossocial (CAPS)

• Centro de Controle de Zoonoses
• Centro de Especialidades Médicas (CEME)

• Centro de Testagem e Aconselhamento (CTA)

• Disk Dengue (8 às 14 horas)
• Farmácia Municipal
• Hospital e Pronto Socorro Municipal

• Serviço de Remoção Social
• Unidade Básica de Saúde (UBS) Jardim 
Vicente de Carvalho
• Unidade Básica de Saúde (UBS) Vista Linda

• Unidade Básica de Saúde (UBS) Indaiá

• Unidade Básica de Saúde (UBS) Boracéia

• Unidade Básica de Saúde (UBS) Central

• Vigilância Sanitária
• Vigilância Epidemiológica

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CIDADANIA

• Defesa Civil
• Diretoria de Trânsito e Transporte
• Diretoria de Acessibilidade e Inclusão

• Guarda Civil Municipal
• Junta Militar

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
• CataTreco - Agendamento
• Cemitério
• Diretoria da Regional Norte

SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E CULTURA

• Casa da Cultura
• Forte São João
• Ginásio Municipal de Esportes Alberto Alves

• Turismo (autorização ônibus)

• Sebrae
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Cidade tem reforço de 130 policiais
para temporada de verão

SEGURANÇA

A partir da próxima quarta-feira (20), Bertioga contará com 
reforço de 130 policiais militares nas ações de segurança 

e patrulhamento. É a chamada ‘Operação Verão’, que visa 
garantir o bem-estar de moradores e turistas durante o período 

de festas e férias. O envio dos homens é fruto da parceria 
firmada entre o Município e a Secretaria de Estado

da Segurança Pública. O efetivo atuará até o Carnaval.

A Operação Verão 2017/2018 volta as atenções para o período 
em que o Município recebe o maior número de turistas e 

visitantes. Os 130 homens se somam ao efetivo de 85 fixos que 
atendem a Cidade fora de temporada. O contingente ficará 
hospedado na antiga sede da Prodesan, no Jardim Indaiá.

O reforço é importante para garantir a qualidade nos serviços 
de segurança. Nessa época do ano, a demanda aumenta 

consideravelmente. A ajuda enviada pelo Estado é essencial 
para manter a tranquilidade da população.

Além dos PMs, a população conta com outros órgãos da Secretaria Municipal de Segurança. A Guarda Civil 
Municipal (GCM) pode ser acionada pelo 153 e atende também as denúncias de crimes ambientais e poluição 
sonora. A Defesa Civil é contatada pelo número 199. O Departamento de Operações Ambientais (DOA) atende 

pelo telefone (13) 3317-7073.

Guarda Civil

Guarda-vidas
A Cidade também recebeu reforço de guarda-vidas. Desde o dia 2 de dezembro, atuam em ações de prevenção 
e resgate por toda a nossa faixa litorânea 158 profissionais: 50 efetivos do Município, 20 temporários contratados 

pela Prefeitura e 58 enviados pelo Governo do Estado.

FOTO: RENATA DE BRITO



4 BERTIOGA, 16 DE DEZEMBRO DE 2017 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 812

Bertioga está entre as
10 primeiras no selo Município Verde Azul

MEIO AMBIENTE

Pela nova vez consecutiva, Bertioga recebeu o prêmio Certificação Município Verde Azul, em cerimônia realizada na quarta-
feira (13) no Palácio dos Bandeirantes, na Capital. Do 50º lugar (84,5 pontos) em 2016, a Cidade pulou para a 10ª posição (90,8 
pontos). O selo premia anualmente as cidades paulistas que desenvolvem atividades e projetos para melhorar a qualidade de 

vida da população, aliados à preservação do meio ambiente.

A Cidade pulou da 50º posição em 2016 para a 10ª posição este ano

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente ranqueia os municípios avaliando o desempenho de projetos criados em 
10 diretivas: esgoto tratado, conselho ambiental, qualidade do ar, uso do solo, município sustentável, resíduos sólidos, 

biodiversidade, gestão de águas, estrutura e educação ambiental e arborização urbana. Este ano, a nota de corte
para o ranking foi de 80 pontos e 48 municípios foram premiados.

As ações avaliadas pela Secretaria Estadual do Meio Ambiente devem ser desenvolvidas de forma eficiente e sustentável, 
levando em conta a legislação, educação ambiental, planos municipais e articulação de municípios, entre outros.

Os projetos não envolvem apenas o meio ambiente, mas também outros setores como Educação e Saúde, aspectos da 
sociedade que impactam o bem-estar da população. Entre os projetos desenvolvidos em Bertioga que levaram à boa 
colocação na premiação, figuram atividades para produção sustentável de alimentos, ações para bem-estar animal, 

adequação da frota de veículos da Prefeitura para redução de emissão de gases, captação de água de chuva,
esgotamento sanitário e coleta seletiva.

A Cidade ainda subiu ao palco para receber prêmios de melhores “suplente articulado” e “interlocutor”, que são os contatos 
entre a Prefeitura e os responsáveis pelo gerenciamento das “tarefas” para atender às diretivas ambientais estabelecidas.

O Prêmio
FOTO: DIEGO BACHIÉGA



5BERTIOGA, 16 DE DEZEMBRO DE 2017 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 812

Réveillon 2018:
Muita animação na 
Noite da Virada

FIM DE ANO

Mais de 400 mil pessoas são esperadas para acompanhar 
a Festa da Virada em Bertioga. A atração principal será a 
banda True Colors, que promete animar o público com 

muito axé, sertanejo e principais sucessos dos anos 70, 80 e 
90. O show da virada acontece na Tenda de Eventos,

na Praia da Enseada.       
 A estrutura para a queima de fogos será montada ao 

lado do Forte São João, que tradicionalmente é o local do 
espetáculo de cores e luzes que tomam o céu da Praia da 

Enseada a partir da meia noite do dia 31 de dezembro.
O show pirotécnico, deve durar cerca de 12 minutos. 

O transporte coletivo municipal funcionará em horário 
diferenciado na noite da virada. Entre 0h30 e 1h as linhas 01, 

02, 03, 04 e 08 partirão do ponto inicial da
Avenida Anchieta.

FOTO: RENATA DE BRITO

Com quase R$ 3,7 milhões arrecadados em 
pagamentos à vista, o Refis (Programa de 

Recuperação Fiscal) 2017 encerrou o primeiro 
período de adesão com saldo positivo, foram 1.561 
acordos firmados em 90 dias (de 13 de setembro 
até 11 de dezembro). Agora, ele foi prorrogado por 

igual prazo, com vigor desde a última terça (12). 
O Refis é destinado a contribuintes com débitos 

referentes ao Imposto Predial e Territorial Urbano 
(IPTU), Imposto Sobre Serviço (ISS) e outras taxas 
municipais, inscritas em Dívida Ativa, referente a 

fatos geradores ocorridos até 31 de
dezembro de 2016.

Com boa adesão, Refis é prorrogado
Descontos

Agora, os descontos passam a ser de até 90% sobre o valor de multas e juros 
moratórios incidentes sobre a obrigação principal. Este maior abatimento é 
garantido para quem optar pelo pagamento à vista ou em até seis parcelas. 

Também é possível obter desconto de 80% na alternativa de sete a doze 
parcelas.

Quem dividir o valor devedor entre treze e dezoito mensalidades terá 70% de 
abatimento; e 60% para aqueles que optarem entre 19 e 36 parcelas.

A estimativa é que o Refis ajude a melhorar a arrecadação do Município, já 
que esses recursos são aplicados diretamente no orçamento da Cidade, sendo 
no mínimo 25% destinados à Educação e 15% à Saúde. Para aderir ao Refis, o 
munícipe deve comparecer à Sala de Atendimento ao Contribuinte, no Paço 

Municipal, localizado à Rua Luiz Pereira de Campo, nº 901, Centro, de segunda
a sexta, das 9 às 16 horas, e aos sábados, das 9 às 14 horas.
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Passo bastante importante para guiar o crescimento sustentável do Município, a Lei que
“Dispõe sobre o Plano de Congelamento de áreas em que existam núcleos de ocupações 
irregulares em Bertioga” tem papel fundamental para conter o crescimento desordenado

e, ainda, é a primeira ferramenta para a promoção da regularização fundiária.

Sancionada no final de novembro deste ano, a Lei municipal 1.277 estabelece que são passíveis
de congelamento todas as ocupações irregulares, principalmente os núcleos habitacionais localizados 

em áreas de preservação permanente, áreas públicas e áreas no interior do Parque Ambiental.
Estes locais serão definidos por Decreto específico, posteriormente.

“A intenção é identificar os núcleos que precisam ser congelados, com a contagem e identificação 
dos moradores e estudo de risco ambiental e urbano, para verificar onde é possível as pessoas 

permanecerem e em quais locais precisam ocorrer remoções, além do levantamento de
histórico documental”, explicou o diretor de Habitação de Bertioga.

A estimativa da Prefeitura é que cerca de 60% do Município esteja em área irregular.
Esses núcleos e ocupações estão mapeados e serão alvos de processo de regularização fundiária. 
A maioria trata-se de áreas de interesse social, para as quais já existe processo de congelamento, 
de acordo com o que preconiza a lei federal 13465/17, que prevê a possibilidade de regularização 

nos casos de famílias que estavam em situação irregular até a data de 22/12/17.

HABITAÇÃO

Lei de Congelamento é primeiro passo
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Para efetivar a aplicação desta Lei, ficou instituído uma Comissão
Especial para avaliação, definição e fiscalização dos locais passíveis de congelamento. 

Nesta Comissão, haverá membros das secretarias de Meio Ambiente, Obras e Habitação, Serviços Urbanos, 
Planejamento Urbano, Segurança e Cidadania e de Desenvolvimento Social, bem como representantes dos 
conselhos de Defesa do Meio Ambiente Sustentável, Habitação, Planejamento e Desenvolvimento Urbano

e de Assistência Social. Eles irão compor o grupo de suporte de fiscalização
dos núcleos habitacionais congelados.

HABITAÇÃO

para regularização fundiária

Entre as ações previstas para a Comissão está: elaboração de croqui das edificações, com metragens e fotografias 
das edificações; carta cartográfica com a localização do núcleo; identificação do imóvel através de pintura na parede; 

qualificação e cadastros dos ocupantes e diagnóstico socioambiental.
De acordo com a Lei, áreas particulares também poderão ser objeto de congelamento.

Neste primeiro momento, serão congelados os núcleos que já possuem registro com levantamento
topográfico ou foto aérea e aqueles onde a situação das invasões são mais críticas.

FOTO: DIEGO BACHIÉGA

FOTO: RENATA DE BRITO

Cadastro realizado em novembro, no Sítio São João, com cerca de 200 famílias
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BERTPREV

CONSELHO TUTELAR
 ESCALA DE PLANTÃO DO MÊS DE DEZEMBRO
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1. Introdução
O	 Instituto	 de	Previdência	Social	 dos	Servidores	Públicos	do	
Município	de	Bertioga	-	BERTPREV	-	é	uma	autarquia	municipal,	
unidade	gestora	do	Regime	Próprio	de	Previdência	Social	do	
Município	 de	Bertioga,	 constituída	 em	23	 de	março	 de	 1998	
pelo	Decreto	Municipal	343/1998,	nos	termos	da	Lei	Municipal	
187/1996,	 atualmente	 regido	 pela	 Lei	 Complementar	 95/13	
e	 suas	alterações,	 conforme	estabelece	 a	 Lei	Complementar	
9.717/1998		e	Resolução	CMN	nº	3.922/2010,	com	redação	dada	
pela	Resolução	CMN	4.392/2014		e	Resolução	CMN	4604/2017²	
que	contém	as	diretrizes	de	aplicação	dos	recursos	garantidores	
do	 plano	 de	 benefício	 administrado	 pelo	Regime	Próprio	 de	

Política de Investimento

2018

Instituto	de	Previdência	Social	dos	Servidores	Públicos	do	
Município	de	Bertioga	SP.
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Previdência	Social	(RPPS).

2. Definições
Ente	Federativo:	Município	de	Bertioga	SP.
Unidade	Gestora:	Instituto	de	Previdência	Social	dos	Servidores	
Públicos	do	Município	de	Bertioga	-	BERTPREV	
CNPJ:	02.581.343/0001-12.
Meta	de	Retorno	Esperada:	IPCA	+	6%	a.a.

3. Gestão Previdenciária (Pró Gestão)
A	adoção	das	melhores	práticas	de	Gestão	Previdenciária,	de	
acordo	com	a	Portaria	MPS	Nº	185	de	14	de	maio	de	2015,	tem	
por	objetivo	incentivar	o	Instituto	a	adotar	melhores	práticas	de	
gestão	previdenciária,	que	proporcione	maior	controle	dos	seus	
ativos	e	passivo	e	mais	transparência	no	relacionamento	com	os	
segurados	e	a	sociedade.	Tal	adoção	garantirá	que	os	envolvidos	
no	processo	decisório	 do	 Instituto	 cumpram	seus	 códigos	de	
conduta	pré-acordados,	a	fim	de	minimizar	conflitos	de	interesse	
ou	quebra	dos	deveres.	
Neste	sentido,	à	vista	do	artigo	6º-A	da	Portaria	MPS	519/11,	com	
redação	dada	pelas	Portarias	MPS	300/15	e	01/17,	o	BERTPREV	
compromete-se	a	aderir	ao	Programa	e	perseguir	a	obtenção	da	
certificação,	com	vistas	à	manutenção	de	sua	atual	qualidade	de	
investidor	qualificado	e	efetiva	participação	dentro	do	mercado	
financeiro,	nos	limites	permitidos	pela	CVM.	

                                                                     

1 Dispõe	sobre	regras	gerais	para	a	organização	e	o	funcionamento	dos	
regimes	próprios	de	previdência	social	dos	servidores	públicos	da	União,	
dos	Estados,	 do	Distrito	 Federal	 e	 dos	Municípios,	 dos	militares	 dos	
Estados	e	do	Distrito	Federal	e	dá	outras	providências.

2 Resoluções	CMN	3.922/10	e	4.3922/14	e	4604/17,	que	“dispõe	sobre	
as	aplicações	dos	recursos	dos	regimes	próprios	de	previdência	social	
instituídos	pela	União,	Estados,	Distrito	Federal	e	Municípios.

Ainda	 de	 acordo	 com	os	 normativos,	 esta	P.I.	 estabelece	 os	
princípios	e	diretrizes	a	serem	seguidos	na	gestão	dos	recursos	
correspondentes	às	reservas	técnicas,	fundos	e	provisões,	sob	a	
administração	deste	RPPS,	visando	atingir	e	preservar	o	equilíbrio	
atuarial	e	a	solvência	do	plano.
As	 diretrizes	 aqui	 estabelecidas	 são	 complementares,	 isto	
é,	 coexistem	 com	 aquelas	 estabelecidas	 pela	 legislação	
aplicável2,	sendo	os	administradores	e	gestores	incumbidos	da	
responsabilidade	de	observá-las	concomitantemente,	ainda	que	
não	estejam	transcritas	neste	documento.

4. Comitê de Investimentos
De	acordo	 com	a	Portaria	MPS	nº	 519/11	e	 suas	alterações	
e	a	Lei	Complementar	95/13,		 ,	com	redação	dada	pelas	Leis	
Complementares	101/14	e	 119/15,	 em	seu	art.	 114,	 caput,	 o	
Comitê	do	BERTPREV	é	formado	por	5	membros	votados	em	
reunião	conjunta	dos	Conselhos	Administrativo	e	Fiscal,	dentre	
aqueles	 servidores	 estáveis	 que	 possuam	 certificação	 em	
mercado	financeiro	exigida	pelo	MPAS	ou	outro	órgão	fiscalizador.

É	 uma	 instância	 colegiada	 de	 caráter	 consultivo,	 propositivo	
e	 deliberativo,	 competindo-lhe	 assessorar	 a	Presidência	 e	 o	
Conselho	Administrativo	na	elaboração	da	proposta	de	política	
de	investimentos,	suas	revisões	e	na	definição	da	aplicação	dos	
recursos	financeiros	do	Regime	Próprio	de	Previdência	Social,	
observadas	as	condições	de	segurança,	rentabilidade,	solvência,	
liquidez	e	transparência,	conforme	Lei	Complementar	95/2013	
Art.	113.

O	 fato	 de	 em	 sua	 composição	 estarem	 presentes	 pessoas	
tecnicamente	preparadas	permite	que	o	mesmo	seja	responsável	
por	 zelar	 pela	 implementação	 desta	 política	 de	 investimento	
e	 realizar	 recomendações	 junto	à	Presidência	e	ao	Conselho	
Administrativo.	 Neste	 colegiado,	 podem	 ainda	 participar	
especialistas	externos	para	auxiliar	em	decisões	mais	complexas	
ou	de	volumes	mais	representativos.

5. Consultoria de Investimentos
A	consultoria	de	investimentos	contratada	pelo	BERTPREV,	com	
fulcro	no	artigo	111,	XVI	da	LC	95/13,		terá	a	função	de	auxiliar	

o	RPPS	no	acompanhamento	e	monitoramento	do	desempenho	
do	risco	de	mercado	e	do	enquadramento	das	aplicações	dos	
recursos,	de	acordo	com	o	Art.	18	da	Resolução	CMN	nº	3.922	
e	 a	Resolução	 nº	 02/16	 -C.A/BERTPREV.	 Essa	 consultoria	
deverá	ser	cadastrada	junto	a	CVM	única	e	exclusivamente	como	
consultora	de	valores	mobiliários.

6. Diretrizes Gerais
Os	princípios,	metodologias	e	parâmetros	estabelecidos	nesta	
P.I.	buscam	garantir,	ao	longo	do	tempo,	a	segurança,	liquidez	e	
rentabilidade	adequadas	e	suficientes	ao	equilíbrio	entre	ativos	
e	passivos	do	Instituto,	bem	como	procuram	evitar	a	exposição	
excessiva	a	riscos	para	os	quais	os	prêmios	pagos	pelo	mercado	
não	sejam	atraentes	ou	adequados	aos	objetivos	traçados.
Esta	P.I.	entrará	em	vigor	em	01	de	janeiro	de	2018.	O	horizonte	
de	 planejamento	 utilizado	 na	 sua	 elaboração	 compreende	 o	
período	de	12	meses,	que	se	estende	de	 janeiro	a	dezembro	
de 2018.
Esta	política	está	de	acordo	com	a	Resolução	CMN	3.922/10,	
com	redação	dada	pela	Resolução	CMN	4.392/2014	e	4604/17;	
Portaria	MPS	nº	519/11	e	suas	alterações,	que	dispõem	sobre	
as	aplicações	dos	 recursos	financeiros	dos	Regimes	Próprios	
de	Previdência	Social	 instituídos	pela	União,	Estados,	Distrito	
Federal	 e	Municípios;	 LC	95/13,	 artigo	 113,	 parágrafo	 único,	
bem	como	parâmetros	mínimos	para	as	alocações	de	recursos	
e	limites,	utilização	de	veículos	de	investimento	e	taxa	mínima	
atuarial.	
Adicionalmente,	este	documento	trata	da	metodologia	adotada	
para	o	apreçamento	dos	ativos	financeiros	e	gerenciamento	de	
riscos.
Em	havendo	mudanças	 na	 legislação	 que	 de	 alguma	 forma	
tornem	estas	diretrizes	inadequadas,	durante	a	vigência	deste	
instrumento,	esta	P.I.	e	os	seus	procedimentos	serão	alterados	
gradativamente,	de	 forma	a	evitar	perdas	de	 rentabilidade	ou	
exposição	desnecessária	a	riscos.	Caso	seja	necessário,	deve	
ser	elaborado	um	plano	de	adequação,	com	critérios	e	prazos	
para	a	sua	execução,	sempre	com	o	objetivo	de	preservar	os	
interesses	do	Instituto.
Se	 nesse	 plano	 de	 adequação	 o	 prazo	 de	 enquadramento	
estabelecido	pelas	disposições	transitórias	da	nova	legislação	for	
excedido,	o	Instituto	deverá	comunicar	oficialmente	a	Secretaria	
de	Previdência	Social,	parte	integrante	do	Ministério	da	Fazenda.

7. Modelo de Gestão
A	gestão	das	aplicações	dos	 recursos	do	RPPS	será	própria,	
fundada	no	Artigo	3º,	§	5º,	 II	da	Portaria	MPS	nº	519/11,	com	
redação	dada	pela	Portaria	MPS	440/13	e	artigo	15,	§	1º,	I	da	
Resolução	CMN	3.922/10	e	4604/17.
Assim,	o	RPPS	realizará	diretamente	a	execução	da	P.I.	de	sua	
carteira,	decidindo	sobre	as	alocações	dos	recursos	e	respeitados	
os	parâmetros	da	legislação.

8. Carteira Atual
A	carteira	atual,	de	acordo	com	a	tabela	abaixo,	demonstra	os	
percentuais	de	alocação	assim	como	os	limites	legais	observados	
por	segmento	na	data	28/11/2017.

11.  Alocação Objetivo
A	tabela	a	seguir	apresenta	a	alocação-objetivo	e	os	limites	de	
aplicação	em	cada	um	dos	segmentos	definidos	pela	Resolução	
CMN	nº	 3.922/10,	 com	 redação	 dada	 pela	Resolução	CMN	
4.392/2014	e	CMN	4604/17.	Essa	alocação	 tem	como	 intuito	
determinar	 a	 alocação	estratégica	a	 ser	 perseguida	ao	 longo	
do	exercício	desta	Política	de	Investimento	que	melhor	reflita	as	
necessidades	do	passivo.

9. Alocação de recursos e os limites por segmento de 
aplicação
A	análise	e	ava¬liação	das	adversidades	e	das	oportunidades,	
observadas	em	cenários	 futuros,	contribuem	para	a	 formação	
de	uma	visão	ampla	 do	 Instituto	 e	 do	ambiente	 em	que	este	
se	insere,	visando	assim	a	estabilidade	e	a	solidez	do	sistema.	
O	grau	de	maturação,	suas	especificida¬des	e	as	características	
de	 suas	 obrigações,	 bem	 como	o	 cenário	macroeconômico,	
determinam	as	seguintes	diretrizes	dos	investimentos:	
•	a	alocação	dos	recursos	nos	diversos	segmentos;	

•	os	limites	máximos	de	aplicação	em	cada	segmento	e	prazos	
de	vencimentos	dos	investimentos,	
•	a	escolha	por	ativos	que	possuem	ou	não	amortizações	ou	

pagamento	de	juros	periódicos;	dentre	outros.

10. Cenário
A	expectativa	de	retorno	dos	investimentos	passa	pela	definição	
de	um	cenário	econômico	que	deve	levar	em	consideração	as	
possíveis	variações	que	os	principais	indicadores	podem	sofrer.
O	cenário	utilizado	corresponde	ao	Boletim	Focus	(24/11/2017)	
que	representa	a	média	das	expectativas	dos	principais	agentes	
de	mercado.
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13.4		Risco	Sistêmico
O	 risco	 sistêmico	 se	 caracteriza	 pela	 possibilidade	 de	 que	o	
sistema	financeiro	seja	contaminado	por	eventos	pontuais,	como	
a	falência	de	um	banco	ou	de	uma	empresa.	Apesar	da	dificuldade	
de	 gerenciamento	 deste	 risco,	 ele	 não	 deve	 ser	 relevado.	É	
importante	que	ele	seja	considerado	em	cenários,	premissas	e	
hipóteses	para	análise	e	desenvolvimento	de	mecanismos	de	
antecipação	de	ações	aos	eventos	de	risco.
Para	tentar	reduzir	a	suscetibilidade	dos	investimentos	a	esse	
risco,	a	alocação	dos	recursos	deve	levar	em	consideração	os	
aspectos	 referentes	 à	 diversificação	 de	 setores	 e	 emissores,	
bem	como	a	diversificação	de	gestores	externos	de	investimento,	
visando	 a	mitigar	 a	 possibilidade	 de	 inoperância	 desses	
prestadores	de	serviço	em	um	evento	de	crise.

14.  Considerações Finais
Este	documento	será	disponibilizado	por	meio	eletrônico	a	todos	
os	 segurados	 participantes,	 após	 a	 aprovação	 do	Conselho	
Administrativo	 do	 BERTPREV	 e	 enviado	 à	 Secretaria	 de	
Previdência	Social,	nos	moldes	por	ela	exigidos.

ALEXANDRE HOPE HERRERA
Presidente do Conselho Administrativo 

CPA 10 - Validade 10/06/2019

Os	 investimentos	 que	 possuírem	 rating	 igual	 ou	 superior	 às	
notas	indicadas	na	tabela	serão	enquadrados	na	categoria	grau	
de	investimento,	desde	que	observadas	as	seguintes	condições:
-Os	 títulos	 que	não	possuem	 rating	pelas	 agências	elegíveis	
(ou	que	tenham	classificação	inferior	às	que	constam	na	tabela)	
devem	ser	enquadrados	na	categoria	grau	especulativo;
-Caso	duas	agências	elegíveis	classifiquem	o	mesmo	papel,	será	
considerado,	para	fins	de	enquadramento,	o	pior	rating;
-No	caso	de	ativos	com	garantia	do	FGC,	será	considerada	a	
mesma	classificação	de	risco	de	crédito	de	ativos	emitidos	pelo	
Tesouro	Nacional,	 desde	 que	 respeitados	 os	 devidos	 limites	
legais;
-O	enquadramento	 dos	 títulos	 será	 feito	 com	base	 no	 rating	
vigente	na	data	da	verificação	da	aderência	das	aplicações	à	
política	de	investimento.

13.3.	Risco	de	Liquidez	
O	risco	de	liquidez	pode	ser	dividido	em	duas	classes:
A.	Possibilidade	de	indisponibilidade	de	recursos	para	pagamento	
de	obrigações	(Passivo);
B.	Possibilidade	de	redução	da	demanda	de	mercado	(Ativo).

Os	itens	a	seguir	detalham	as	características	destes	riscos	e	a	
forma	como	eles	serão	geridos.

A.	Indisponibilidade	de	recursos	para	pagamento	de	obrigações	
(Passivo)
A	 gestão	 do	 risco	 de	 indisponibilidade	 de	 recursos	 para	
pagamento	de	obrigações	depende	do	planejamento	estratégico	
dos	 investimentos	do	plano.	A	aquisição	de	 títulos	ou	valores	
mobiliários	 com	 prazo	 ou	 fluxos	 incompatíveis	 com	 as	
necessidades	do	plano	pode	gerar	um	descasamento.

B.	Redução	de	demanda	de	mercado	(Ativo)
A	segunda	classe	de	risco	de	liquidez	pode	ser	entendida	como	
a	possibilidade	de	redução	ou	 inexistência	de	demanda	pelos	
títulos	e	valores	mobiliários	integrantes	da	carteira.	A	gestão	deste	
risco	será	feita	com	base	no	seguinte	indicador:

-Percentual	da	carteira	que	pode	ser	negociada;
O	controle	do	risco	de	 liquidez	de	demanda	de	mercado	será	
feito	por	meio	dos	limites	da	tabela	abaixo,	onde	será	analisado	
o	curto	(de	0	a	30	dias),	médio	e	longo	prazo	(acima	de	365	dias).

13.2.  Risco de Crédito
13.2.1. Abordagem Qualitativa
A	 Instituição	utilizará	 para	 essa	avaliação	do	 risco	os	 ratings	
atribuídos	por	agência	classificadora	de	risco	de	crédito	atuante	
no	Brasil.
Para	checagem	do	enquadramento,	os	títulos	privados	devem,	
a	princípio,	ser	separados	de	acordo	com	suas	características.	

Os	títulos	emitidos	por	 instituições	não	financeiras	podem	ser	
analisados	pelo	rating	de	emissão	ou	do	emissor.	No	caso	de	
apresentarem	notas	distintas	entre	estas	duas	classificações,	
será	considerado,	para	fins	de	enquadramento,	o	pior	rating.
Posteriormente,	é	preciso	verificar	se	o	papel	possui	rating	por	
uma	das	agências	elegíveis	e	se	a	nota	é,	de	acordo	com	a	escala	
da	agência,	igual	ou	superior	à	classificação	mínima	apresentada	
na	tabela	a	seguir.

A	 alocação	 objetivo	 foi	 definida	 considerando	 o	 cenário	
macroeconômico	e	as	expectativas	de	mercado	vigentes	quando	
da	elaboração	deste	documento,	conforme	descrito	no	item	10.
12.  Apreçamento de ativos financeiros
Os	títulos	e	valores	mobiliários	integrantes	das	carteiras	e	fundos	
de	investimentos,	nos	quais	o	Instituto	aplica	recursos	devem	ser	
marcados	a	valor	de	mercado	 (exceto	os	ativos	pertencentes	
às	 carteiras	 dos	Fundos	 regidos	 pela	 portaria	MPS	nº	 65	de	
26/02/2014),	 de	 acordo	 com	os	 critérios	 recomendados	 pela	
CVM	e	pela	ANBIMA.	
O	método	e	as	fontes	de	referências	adotadas	para	apreçamento	
dos	ativos	pelo	Instituto	são	os	mesmos	estabelecidos	por	seus	
custodiantes	e	estão	disponíveis	no	Manual	de	apreçamento	do	
custodiante.	
É	 recomendado	 que	 todas	 as	 negociações	 sejam	 realizadas	
através	de	plataformas	eletrônicas	 e	 em	bolsas	 de	 valores	 e	
mercadorias	 e	 futuros,	 visando	maior	 transparência	 e	maior	
proximidade	do	valor	real	de	mercado.
13.  Gestão de Risco 
Em	linha	com	o	que	estabelece	a	Resolução	CMN	nº	3.922/2010	
e	CMN	4604/17,	este	tópico	estabelece	quais	serão	os	critérios,	
parâmetros	e	limites	de	gestão	de	risco	dos	investimentos.
O	objetivo	deste	capítulo	é	demonstrar	a	análise	dos	principais	
riscos	 destacando	 a	 importância	 de	 estabelecer	 regras	 que	
permitam	identificar,	avaliar,	mensurar,	controlar	e	monitorar	os	

riscos	aos	quais	os	recursos	do	plano	estão	expostos,	entre	eles	
os	riscos	de	crédito,	de	mercado,	de	liquidez,	operacional,	legal,	
sistêmico	e	terceirização.
13.1. Risco de Mercado
O	acompanhamento	do	risco	de	mercado	será	feito	através	do	
cálculo	do	Value-at-Risk	(VaR)	por	cota,	que	estima,	com	base	
nos	 dados	 históricos	 de	 volatilidade	 dos	 ativos	 presentes	 na	
carteira	analisada,	a	perda	esperada.

13.1.1.  VaR
Para	 o	 consolidado	 dos	 segmentos,	 o	 controle	 de	 risco	 de	
mercado	será	feito	por	meio	do	cálculo	do		Value-at-Risk	(VaR)	
por	cota,	com	o	objetivo	de	o	Instituto	controlar	a	volatilidade	da	
cota	do	plano	de	benefícios
O	controle	de	riscos	deve	ser	feito	de	acordo	com	os	seguintes	
limites:
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CONSELHOS MUNICIPAIS

Convocação

A	Presidenta	do	Conselho	da	Pessoa	Portadora	de	Deficiência	de	
Bertioga	(CONDEFI),	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	convida	

CONVOCAÇÃO

O	Presidente	da	 Junta	de	Recursos	Fiscais,	 no	uso	de	 suas	
atribuições,	CONVOCA	para	a	reunião	Ordinária	a	ser	realizada	
nesta	quarta-feira,	 dia	 20	de	dezembro	de	2017	às	14	horas	
na	Casa	 dos	Conselhos	Municipais,	 localizada	 na	Rua	 Luiz	
de	Campos,	 1.117	 –	Vila	 Itapanhaú,	 todos	 os	membros	 que	
compõem	a	Junta	de	Recursos	Fiscais	de	Bertioga.

PAUTA:
Abertura;
Assuntos	Gerais.

Amaury Fernando Tavares
Presidente da Junta de Recursos Fiscais de Bertioga

CONVOCAÇÃO

A	Presidente	 do	Conselho	Deliberativo	 do	 Fundo	Social	 de	
Solidariedade	de	Bertioga,	 nos	 termos	da	Lei	Municipal	 nº	 6,	
de	3	de	março	de	1993,	CONVOCA	os	conselheiros	titulares	ou	
suplentes	e	convida	a	comunidade	interessada	para	a	reunião	
ordinária	a	ser	realizada	na	quarta-feira,	dia	20	de	dezembro	de	
2017,	às	10	horas,	no	Fundo	Social	de	Solidariedade,	na	Rua	
Walter	Pereira	Prado	nº	77,	Centro.	
Pauta: 
-	Balanço	das	atividades	realizadas	em	2017;	
-	Assuntos	gerais.	

Vanessa Matheus
Presidente do Fundo Social de Solidariedade

Convocação

O	Presidente	 do	Conselho	Municipal	 de	Segurança	Pública	
(CONSEGUR)	no	uso	de	suas	atribuições	que	lhe	foi	conferida	
CONVOCA	os	conselheiros	titulares	ou	suplentes	e	comunidade	
interessada	em	geral	para	a	Reunião,	nesta	terça-feira,	dia	19	
de	dezembro	de	2017,	 às	15	horas,	 no	Casa	dos	Conselhos	
Dr.	Walter	José	de	Santana,	que	fica	na	Rua	Luiz	Pereira	de	
Campos,	1.117	–	Centro.	

Pauta:
Abertura;
Definição	do	Calendário	2018;
Encerramento	do	exercício;
Assuntos	Gerais.

Taciano Goulart Cerqueira Leite
Presidente do CONSEGUR

Convocação

A	Presidenta	 do	Conselho	Municipal	 de	Proteção	 e	Defesa	

Convocação

O	Presidente	 do	 Conselho	Municipal	 de	 Desenvolvimento	
da	 Pesca,	Aquicultura,	 Psicultura	 e	Agrícola	 de	 Bertioga	
(CMDPESCA),	CONVOCA	os	conselheiros	titulares	ou	suplentes	
e	comunidade	interessada	em	geral	para	a	Reunião	Ordinária	
nesta	terça-feira,	dia	19	de	dezembro	de	2017,	às	09:00	horas,	
na	Casa	dos	Conselhos	Dr.	Walter	José	de	Santana,	que	fica	na	
Rua	Luiz	Pereira	de	Campos,	1.117	–	Centro.	

Pauta:
-	Leitura	da	Ata	da	reunião	anterior;
-	Apresentação	da	Diretoria	de	Abastecimento	Municipal	sobre	
proposta	de	parceria	do	CMDPESCA	nas	ações	desta	secretaria;
-	Assuntos	Gerais.

Thomas Schmidt
Presidente

COMUNICADO 

A	Comissão	 Permanente	 de	Cadastramento	 e	 Eleição	 dos	
Conselhos	Municipais	no	uso	de	suas	atribuições	que	lhe	foram	
conferidas	através	da	portaria	 nº	 184	de	 fevereiro	 de	2017	e	
portaria	nº	474	de	setembro	de	2017,	faz	saber	a	quem	possa	
interessar	os	novos	Presidentes,	Vice-Presidentes	e	Secretários	
para	o	Biênio	2017/2019,	dos	Conselhos:

CMS – Conselho Municipal de Saúde

Presidente	–	Teresa	Cristina	Pinho	Favaretto;
Vice-Presidente	–	José	Martins	Filho;
1º	Secretário	–	Paulo	Braga	de	Oliveira;
2º	Secretário	–	Tatiane	Cavaleiro	Martins	Otarola.

CONDEFI – Conselho Municipal para Assuntos da Pessoa 
Portadora de Deficiência.

Presidente	–	Shirley	Maria	dos	Santos	Nagai;
Vice-Presidente	–	Francisco	Geciano	da	Silva;
Secretário	–	Fabiana	Bonifácio	Lessi.

CMI – Conselho Municipal de Idoso.

Vice	–	Presidente	–	Olga	Anita	Cordeiro	da	Silva.

Comissão Permanente de Cadastramento e 
Eleição dos Conselhos Municipais.

PORTARIA Nº  59/ 17 – BERTPREV

ALEXANDRE HOPE HERRERA,	 Presidente	 Interino	 do	
Instituto	 de	 Previdência	 Social	 dos	 Servidores	 Públicos	 do	
Município	 de	 Bertioga,	 no	 uso	 das	 atribuições	 que	 lhe	 são	
conferidas	por	Lei,	em	especial	o	artigo	127	da	LC	95/13,	baixa	
a	presente	Portaria,	nos	termos	seguintes:

Art.	1º.	Fica	nomeado	o	Sr.	José	Ferreira	de	Melo	Filho,	reg.	007,	
escriturário,	para	ocupar	a	função	gratificada	de	Coordenação	
Jurídico-Previdenciária,	no	período	de	02/01/2018	até	22/01/2018.

Art.	2º.	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	
revogadas	as	disposições	em	contrário.

Bertioga, 13 de dezembro de 2.017.
ALEXANDRE HOPE HERRERA 

PRESIDENTE

PORTARIA Nº  24/ 15 – BERTPREV

ANTONIO CARLOS DE SOUZA,	Presidente	do	Instituto	de	
Previdência	Social	 dos	Servidores	Públicos	 do	Município	 de	
Bertioga,	no	uso	das	atribuições	que	lhe	são	conferidas	por	Lei,	
em	especial	o	artigo	110,	§	1º	da	LC	95/13,	e	a	deliberação	do	
Conselho	Administrativo	 em	 reunião	 do	 dia	 16/04/15,	 dando	
cumprimento	ao	artigo	103,	XV,	da	mesma	lei,	baixa	a	presente	
Portaria,	nos	termos	seguintes:

Art.	1º.	Fica	nomeado	o	Sr.	José	Ferreira	de	Melo	Filho,	 reg.	
007,	Escriturário	,	para	ocupar	a	Presidência	do	BERTPREV,	no	
período	de	01	a	30/07/15.

Art.	2º.	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	
revogadas	as	disposições	em	contrário.

Bertioga, 17 de junho de 2.015.
ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

PRESIDENTE

EDITAL Nº 18/17 - BERTPREV

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Contratante:	 Instituto	 de	Previdência	 Social	 dos	Servidores	
Públicos	do	Município	de	Bertioga	–	BERTPREV.

Contratado:		CAIXA	ECONÔMICA	FEDERAL	-	CEF.

Processo	administrativo:	136/15–	BERTPREV.

Assinatura:	07/12/2017.

Objeto:	Prestação	de	serviços	de	custódia	qualificada	da	carteira	
de	Títulos	Públicos	Federais	do	BERTPREV.

Valor:	R$	1.993,43	por	mês.

Prazo:	12	meses,	a	contar	de	28/12/2017.

Modalidade	de	Licitação:	Concorrência.

Bertioga, 13 de dezembro de 2017.

ALEXANDRE HOPE HERRERA
PRESIDENTE

EDITAL Nº 17/17 - BERTPREV

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Contratante:	 Instituto	 de	Previdência	 Social	 dos	Servidores	
Públicos	do	Município	de	Bertioga	–	BERTPREV.

Contratado:	Empresa	Griffon	Brasil	Assessoria	Ltda.

Processo	administrativo:	190/14	–	BERTPREV.

Assinatura:	16/11/2017,	a	contar	de	08/12/17.

Objeto:	Fornecimento	diário	via	correio	eletrônico	e	website.

Prazo:	12	meses.

Valor:	R$	332,26	por	mês.

Modalidade	de	licitação:	Pregão	Presencial

Bertioga, 13 de dezembro de 2017.

ALEXANDRE HOPE HERRERA
PRESIDENTE

dos	Animais	de	Bertioga	(CMPDA)	CONVOCA	os	conselheiros	
titulares	ou	suplentes	e	comunidade	interessada	em	geral	para	
a	Reunião	Ordinária	nesta	quarta-feira,	dia	20	de	dezembro	de	
2017,	às	17	horas,	na	Casa	dos	Conselhos	Dr.	Walter	José	de	
Santana,	que	fica	na	Rua	Luiz	Pereira	de	Campos,	1.117	–	Centro.	

PAUTA:
-	Conclusão	dos	trabalhos	e	ações	de	2017;
-	Aprovação	dos	nomes	dos	dois	conselheiros	que	farão	parte	
da	comissão	do	Fumpa.	
-	Assuntos	Gerais.

MAÍRA EUGENIA CARALLI
Presidenta
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SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO URBANO

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

AETUB

CONCURSO DE REMOÇÃO 2017/2018
ATOS DO CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EXPEDIENTE PUBLICADO EM 
08/12/2017 À 14/12/2017

11536/15	CAB.	1878/06	NEUZA	MARIA	AMBROZIA	PEREIRA	E	

EXTRATO DE DECISÃO

Processo Administrativo Disciplinar n. 9559/14

Com	base	na	manifestação	da	Assessoria	Jurídica	e	considerando	
a	 conclusão	 a	 que	 chegou	 a	 Comissão	 Permanente	 de	
Processos	Disciplinares	 e	Sindicâncias	 –	COPIAS,	 acolho	 a	
referida	deliberação,	decidindo	pelo	arquivamento	do	processo	
administrativo	disciplinar	instaurado	pela	Portaria	n.	438,	de	02	
de	setembro	de	2015,	em	face	do	ex-servidor	Charles	Amorim	
Esteves.

Pulique-se.	Registre-se.	Cumpra-se.

Bertioga, 28 de novembro de 2017.
Fernando Moreira de Oliveira

Secretário de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

RECADASTRAMENTO 1º SEMESTRE 2018

O	 recadastramento	para	o	1º	Semestre	2018	 inicia-se	no	dia	
08/01/2018	e	encerra-se	no	dia	27/01/2018.
Os	documentos	necessários	para	o	recadastramento	são:
-	Comprovante	de	residência	atualizado.
-	Comprovante	de	matrícula	1º	Semestre	/	2018.
-	Histórico	de	faltas	referente	ao	2º	Semestre/	2017.
OBS:	Na	ausência	de	quaisquer	documentos	citados	acima	não	
será	possível	realizar	o	recadastro.	
Horário	de	Atendimento	será	das	8h	até	as	15h30.

LISTA DE ESPERA 1º SEMESTRE 2018
O	prazo	para	a	 inscrição	na	 lista	de	espera	do	1º	Semestre	 /	
2018		 inicia-se	a	partir	do	dia	08/01/2018	e	encerra-se	no	dia	
27/01/2018.

	Documentação	 que	 deve	 ser	 apresentada	 pelo	 candidato	 e	
membros	do	grupo	familiar:
-	RG.
-	CPF.
-	 Comprovante	 de	 residência	 no	 nome	 do	 candidato	 ou	
responsável.
-	Comprovante	de	rendimentos	do	estudante	e	dos	integrantes	
da	residência	de	seu	grupo	familiar.
No	 caso	 de	 renda	 como	AUTÔNOMO,	 trazer	 declaração	 de	
renda	e	cópia	da		CARTEIRA	DE	TRABALHO.	(Páginas:	foto,	
identificação,	último	registro	e	a	próxima	página	em	branco).
No	caso	de	renda	como	ASSALARIADO,	trazer	último	holerite.	

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONVOCAÇÃO

A	 presidenta	 do	Conselho	Municipal	 de	 Saúde,	 no	 uso	 de	
suas	 atribuições,	 CONVOCA	 seus	 respectivos	membros	 e	
interessados	para	a	Reunião	Ordinária,	a	ser	realizada	no	dia	19	
de	dezembro	de	2017,	TERÇA-	FEIRA,	às	17	horas,	na	Casa	dos	
Conselhos	Municipais,	situada	na	Rua	Luiz	Pereira	de	Campos,	
1.117	-	Centro.

Pauta:
-Apreciação	da	Ata	Anterior;
-	Pendências	de	Atas;
-Apresentação	do	SISPACTO	2018;
-Plano	Anual	de	Saúde	2018;
-Calendário	de	Reuniões	2018;
-	Nomeação	de	Membros	para	Comissão,	Comitê	e	Conselhos;
-Assuntos	Gerais.

Teresa Cristina Pinho Favaretto
Presidenta do Conselho Municipal de Saúde.

conselheiros	 titulares,	suplentes	e	comunidade	em	geral	para	
reunião	ORDINÁRIA	que	será	realizada	na	quarta-feira,	dia	20	
de	dezembro	de	2017,	 às	09	horas,	 na	Casa	dos	Conselhos	
sita	á	Rua	Luiz	Pereira	de	Campos,	1.117	–	Centro	-	Bertioga.

Pauta:
-	Abertura;
-	Elaboração	e	Aprovação	do	Calendário	2018;
-	Assuntos	gerais

Shirley Maria dos Santos Nagai 
Presidenta

-	Comprovante	de	matrícula	1º	Semestre	2018.
OBS:	Na	ausência	de	quaisquer	documentos	citados	acima	não	
será	possível	realizar	o	cadastro.
Horário	de	Atendimento	será	das	8h	até	às	15h30.

Com	primeira	chamada	para	CONVOCAÇÃO	no	dia	03/02/2018.

RECESSO AETUB

Informamos	que	a	Sede	da	AETUB	entrará	em	recesso	a	partir	
do	dia	23/12/2017	ao	dia	01/01/2018.	Retornando	as	atividades	
no	dia	02/01/2018.

BRUNA FERNANDA CORDIOLLI 
PRESIDENTE – AETUB

Portaria n° 05/2017, de 14 de dezembro  de 2017.

BRUNA	FERNANDA	CORDIOLLI,	presidente	da	AETUB,	no	uso	
de	suas	atribuições	e,	tendo	em	vista	o	disposto	nos	Arts.	27	a	
36	do	Estatuto	Social,	RESOLVE:
INSTAURAR	Processo	Administrativo	Disciplinar	em	face	de	W.	
L.	S.	A.,	A.	J.	DE	A.	e	G.	N.	M..	para	apurar	denúncia	efetuada	
por	escrito	nos	termos	do	art.	29	do	Estatuto,	bem	como	será	
mantido	em	sigilo	a	identidade	dos	denunciantes,	nos	termos	do	
art.	29,	Parágrafo	Único	do	mesmo	Estatuto.
Consta	da	denúncia	que	no	dia	08/12/2017	no	retorno	do	ônibus,	
as	associadas	iniciaram	uma	discussão	verbal,	chegando	às	vias	
de	fato.	O	conflito	se	iniciou	na	linha	10	e	se	estendeu	após	a	
baldeação	na	linha	06,		implicando	em	prejuízo	à	tranquilidade	e	
descanso	dos	demais	associados,	bem	como	ter	havido	agressão	
física	a	outro	associado,	 ferindo	os	 	Arts.	6º	alínea	G,	Art.	24	
incisos		I	e	VIII	e	Art.	25	inciso	II	do	Estatuto	Social.
Diante	do	exposto,	nos	 termos	do	Art.	33,	V	do	Estatuto,	dê-
se	 ciência	 aos	envolvidos,	 	 para	 que	no	prazo	de	05	 (cinco)	
dias,	 apresente	 sua	defesa,	 bem	como	 indique	 testemunhas,	
ressalvando	que	a	não	apresentação	de	defesa	no	prazo,	serão	
dados	como	confessos	os	fatos	da	denúncia.
Publique-se.

Bruna Fernanda Cordiolli
PRESIDENTE

OUTRO,	5801/17	CAB.	9409/05	VERONICE	SIQUEIRA	BERTOCCO,	
11050/15	CAB	11407/96	FRANCICO	EDELSON	DE	SOUSA,	3004/17	
CAB.	8180/15	GUIOMAR	SIMÕES	DE	SOUZA	TERRA,	4903/17	
CAB.	 8450/99	GILMAR	OLIVEROS	DE	CARVALHO,	3431/12	
CAB.	2350/93	JOÃO	ALVES	DE	PAULA	FILHO,	6038/10	JUNIA	
BEVILAQUA	BEZERRA,	Expeça-se	a	Carta	de	Habitação,	quitado	
os	emolumentos	e	ISS	em	30	dias.
10613/15	CAB	6195/04	RITA	DE	CASSIA	DE	MORAES	PRADO	
SOUZA,	3690/13	CAB	4518/06	FABIO	YOSHIMITSU	MORI,	Expeça-
se	a	Licença	de	Ocupação,	quitado	os	emolumentos	e	ISS	em	30	dias.
8633/17	MARIA	LUZINETE	DA	SILVA,	7791/17	SIGFRID	MALIK,	
5235/16	CAB.	53695/91	ORLANDO	TEIXEIRA	FIGUEREDO,	 ,	
Expeça-se	a	Carta	de	Habitação	à	Titulo	Precário.
1823/17	CAB	5604/00	ANTONIO	COSTA	PIRES	CARRONDO,	
11496/15	CAB	2348/05	GERALDO	FERNANDO	DA	COSTA,	
10919/15	CAB	6300/95PATRICIA	RAMOS	MARINI,	7372/17	CAB	
51485/86	JULIO	CESAR	SZILLER,	Expeça-se	a	Carta	de	Habitação	
Complementar,	quitado	os	emolumentos	e	ISS	em	30	dias.
	8323/15	CAB.	11540/92	VALDIR	FARAVOLA,	2821/10	CAB.	5305/09	
EMERSON	ADRIANO	GONÇALVES,	Sim	como	requer,	quanto	ao	
solicitado	em	petição.
7049/17	 LIN	YOU	CAI,	 5449/17	CAB.	 51141/86	 FACULTAS	
PARTICIPAÇÕES	LTDA,	Compareça	o	requerente	e	ou	R.T	em	30	
dias	para	tratar	de	assunto	de	seu	interesse.
5962/04	CAB.	6263/03	MARCIA	REGINA	DA	SILVA	GONÇALVES,	
Sim	como	requer	quanto	à	2º	via	da	Carta	de	Habitação.
6910/17	CAB.	50696/83	ANA	SILVIA	DA	PAIXÃO	GIBBONS,	11592/11	
CAB.	 6794/04	CONDOMINIO	EDIFICIO	 ITAGUARÉ,	 8004/17	
CAB.	52050/86	CELIO	AUGUSTO,	6129/17	CAB	5844/95	AILTON	
BORGES	DOS	SANTOS,	Sim	como	requer,	prorrogue-se	por	30	dias	
o	prazo	para	cumprir	intimação.
787/16	ANDERSON	NOGUEIRA	DA	SILVA,	 4238/17	DARCI	
FATIMA	GONÇALVES	DE	OLIVEIRA,	7062/04	JOSE	ADELMO	DE	
ABREU,	7280/03	LUCIANY	GONÇALVES,	5206/14	RITA	RINALDI	
RIQUELME,	7890/08	JOSE	MARCOS	VICCO	DE	MACEDO	E	
S/M,	4781/17	DURVAL	GUIRALDINI,	7323/17	LUCIANO	BEZERRA	
BARBOSA,	3825/17	CAB.	50268/88	AIRES	DOS	SANTOS	PIRES	
JUNIOR,	9294/09	MARIA	ROGENIA	CRUZ	DE	SOUZA,	51326/88	
FERNANDO	SENA	RODRIGUES,	50978/89	JORGE	ROBERTO	DA	
SILVA,	50173/91	MARIA	ELENA	ZUCCO,	4331/04NERY	BUCCHI,	
5107/01	CAB.	4592/17	ELENICE	RODRIGUES	NASCIMENTO,	DIAE	
26019	JOÃO	PEREIRA	DE	CASTRO,	3824/04	MARCOS	ROBERTO	
DE	OLIVEIRA	R.	 JUNIOR,	50250/86	MARIA	APARECIDA	DE	
OLIVEIRA	LIMA,	8790/00	J.	DAR.	EMPR.	E	PART.	LTDA,	51324/87	
JOÃO	CARLOS	MARCUSHI,	773/94	IVAN	DE	CARVALHO5184/95	
SUELI	APARECIDA	MAGALHÃES,	7836/12	ALEXANDRE	DOLTA	
MANTOVANI,	16155/92	GILBERTO	TOKESHI	IZUKA	E	OUTRO,	
Informação	de	
2436/16	CAB	50729/85	ADELINO	DE	ALMEIDA	PEREIRA,	5235/16	
CAB.	53695/91	ORLANDO	TEIXEIRA	FIGUEREDO,	Dê-se	baixa	na	
Licença	de	demolição.
	5444/17	CAB.	7267/92	TATIANE	REDONDO,	Dê-se	baixa	na	Licença	
de	Regularização	da	Piscina.
	5837/04	CAB.	1935/01	MARCILIO	RIBEIRO	PAZ,	9152/16	CAB.	
10963/96	RICARDO	JOSE	LERCH,	Arquive-se	por	desinteresse.
11314/10	CARLOS	ALBERTO	CARVALHO	MORATO	E	OUTRA,	
licença	caduca.
2403/06	CAB.	4089/04	MAURO	FRONTIM	SANTANA	E	OUTRO,	
9886/15	CAB.	3235/06	BELMIRA	GIBELLI	MARASCA,	Arquive-se	
assunto	solucionado.

	10862/15	CAB	7567/12	GERIVA	CEZAR	DE	BARROS	E	OUTROS,	
11357/15	CAB	9264/12	APARECIDO	PEREIRA	DE	ABREU,	
Indeferido	o	solicitado	através	de	petição.

ENGº LOURIVAL GONÇALVES DOS SANTOS
Coordenador da Fiscalização de Obras



13BERTIOGA, 16 DE DEZEMBRO DE 2017 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 812

Bertioga, 14 de dezembro de 2017.
Comissão de Remoção e Atribuição

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

SECRETARIA DE
GESTÃO E GOVERNO

SECRETARIA DE SAÚDE

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO

Edital de Cancelamento de Licenças Permissionário Ambulante 

Pelo	 presente	 edital	 ficam	notificados	 os	 ambulantes,	 abaixo	
arrolados,	bem	como	todos	aqueles	que	o	virem	ou	dele	tomarem	
conhecimento,	que	a	Diretoria	de	Abastecimento	da	Prefeitura	
do	Município	de	Bertioga,	proferiu	a	seguinte	decisão:	“Em	face	
das	informações	constantes	nos	autos	de	que	os	permissionários	
ainda	 apresentam	 irregularidades	 em	 conformidade	 com	 os	
artigos	da	Lei	135/95	e/ou	ainda	pelo	fato	de	não	terem	atendido	
no	 prazo	 ao	 chamamento	 publicado	 no	 Boletim	Oficial	 do	
Município	–	BOM	para	regularizar	suas	pendências,	CANCELO 
através	do	Processo	Administrativo	2672	de	2017,	as	licenças	
abaixo	relacionadas”.	Notifique-se	e	publique-se.	

Bertioga, 15 de Dezembro de 2017.  

LICENÇA  NOME DO PERMISSIONARIO AMBULANTE
5000-1469	 MARIA	ROZENILDA	DA	SILVA
5000-3059	 MARIA	LUCIENE	DA	COSTA
5000-7105	 DARCI	COSTA	SALVADOR

Jackson Pierre Santos
Diretor de Abastecimento

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO

PERMISSIONÁRIOS	AMBULANTES

AVISO - CONVOCAÇÃO

Solicitamos	 o	 comparecimento	 do(s)	 permissionário(s)	 da(s)	
licença(s)	de	ambulante(s)	abaixo,	no	prazo	máximo	de	10	dias	a	
partir	desta	publicação,	para	tratar	de	assuntos	de	seu	interesse,	
sob	o	risco	do	cancelamento	da	licença	caso	esta	convocação	
não	seja	atendida.

LICENÇA  PERMISSIONÁRIO
5000-9580	 DENIS	GOMES	DA	SILVA

Jackson Pierre Santos
Diretor de Abastecimento

CÉDULA	DE	IDENTIDADE	(RG);	
-		CADASTRO	DE	PESSOA	FISICA	(CPF);	
-	TÍTULO	DE	ELEITOR;	
-	QUITAÇÃO	ELEITORAL;	
-	CERTIFICADO	DE	RESERVISTA	(ATÉ	45	ANOS	DE	IDADE);	
-	CERTIDÃO	DE	NASCIMENTO	DOS	FILHOS	MENORES	DE	
IDADE;	
-	CPF	DOS	FILHOS	E	DEPENDENTE;	
-	CARTEIRA	DE	VACINAÇÃO	DOS	FILHOS,	MENORES	DE	
CINCO	ANOS;	
-	COMPROVANTE	DE	ESCOLARIDADE,	EM	CONFORMIDADE	
COM	O	CONSTANTE	NO	ITEM	2.2	DO	EDITAL;	
-	 CERTIDÃO	 DE	 CASAMENTO	 OU	 CERTIDÃO	 COM	
AVERBAÇÃO;	
-	PIS/PASEP;	
-	01	FOTO	RECENTE	(3X4,	COLORIDA);	
-	COMPROVANTE	DE	RESIDÊNCIA	ATUAL	EM	SEU	NOME	
(CONTA	DE	ÁGUA	OU	LUZ);	
-	 CÓPIA	 DA	 CERTEIRA	 DE	 TRABALHO,	 Nº,	 SÉRIE	 E	
QUALIFICAÇÃO;	
-	COMPROVANTE	DE	EXPERIÊNCIA;	
-	CARTEIRA	DE	TRABALHO;	
-	DECLARAÇÕES	DE	BENS;	
-	DECLARAÇÃO	DE	ACÚMULO	DE	CARGO;	
-	CÓPIA	DA	CARTEIRA	DO	CONSELHO	DE	CLASSE;	

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA NA ÁREA DA 

SAÚDE N° 01/2017

CONVOCAÇÃO

Considerando	 o	 prazo	 estabelecido	 na	 convocação	 do	
PROCESSO	SELETIVO	SIMPLIFICADO	PARA	CONTRATAÇÃO	
TEMPORÁRIA	NA	ÁREA	DA	SAÚDE	Nº	01/2017,	em	razão	da	
não	apresentação	dos	interessados,	a	Prefeitura	do	Município	de	
Bertioga	CONVOCA	os	candidatos	abaixo	relacionados	conforme	
sua	posição	classificatória	a	comparecerem	na	Coordenadoria	
de	 Folha	 de	 Pagamento	 –	Recursos	Humanos,	 situada	 no	
Paço	Municipal,	na	Rua	Luiz	Pereira	de	Campos,	nº	901,	Vila	
Itapanhau,	Bertioga/SP,	conforme	data	e	horário	a	seguir,	com	
os	originais	e	xerox	da	documentação	abaixo	relacionada	(em	
via	original	e	cópia	legível).	O	candidato	que	não	comparecer	no	
prazo	designado	perderá	a	respectiva	vaga,	convocando-se	o	
subsequente	da	ordem	de	classificação,	quando	houver:
Dia	18/12/2017	–	8:00	as	13:00	horas

CONCURSO DE REMOÇÃO 2017/ 2018
QUADRO DE VAGAS INICIAIS – DIRETOR

Bertioga, 14 de dezembro de 2017.
COMISSÃO DE REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO

Bertioga, 14 de dezembro de 2017.
COMISSÃO DE ATRIBUIÇÃO E REMOÇÃO

COMUNICADO Nº 03/2017  
COMISSÃO DE ATRIBUIÇÃO E REMOÇÃO

A	Comissão	de	Remoção	e	Atribuição	convoca	a	servidora	
abaixo	relacionada	a	comparecer	à	Sessão de Fixação de Sede,	
a	ser	realizada	no	dia	18	de	dezembro	de	2017,	às	11h30,	nas	
dependências	da	Secretaria	de	Educação.
As	vagas	oferecidas	serão	as	 remanescentes	do	Processo	

de	Remoção	e	Atribuição	que	ocorrerá	em	18	de	dezembro	de	
2017	às	10h00.

-	CURSO	ESPECÍFICO	EXIGIDO	PELA	FUNÇÃO;	
-	ANTECEDENTE	CRIMINAL.	
Caso	 não	 tenha	 interesse	 em	 assumir	 o	 cargo,	 ou	 esteja	
impossibilitado	 de	 fazê-lo,	 o	 candidato	 deverá	 comparecer	 à	
COFP	–	Coordenadoria	da	Folha	de	Pagamento,	para	desistência	
do	cargo.	

Bertioga, 15 de dezembro de 2017.

Engº Caio Matheus
PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICAÇÕES DIRETORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

EXTRATO DE ADITIVO
Processo	 2713/2017-	 CONTRATO	 45/17	 –	 Contratante:	
Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	Contratada:	EQUIPAMED	
EQUIPAMENTOS	MÉDICOS	LTDA,	CNPJ	nº	51.207.041/0001-
94	-	OBJETO:	Contratação	de	empresa	especializada	no	serviço	
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Bertioga, 11 de dezembro de 2017. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA

ROBERTO CASSIANO GUEDES
Secretário de Administração e Finanças 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 80/2017

PROCESSO Nº 4164/2017

No	uso	 de	minhas	 atribuições	 legais,	 de	 acordo	 com	o	Decreto	
nº	 2.665	 de	 02/01/2017,	 	 após	 examinar	minuciosamente	 toda	
documentação	relativa	a	Pregão	Presencial	n.º	80/2017.

RESOLVO:
Com	fundamento	na	Lei	Federal	nº	10.520	de	17	de	julho	de	2002,	
Decreto	Municipal	 nº	 1122/06	 e	 1152/06,	 e	 Lei	 8666/93	 e	 suas	
posteriores	 	 alterações,	 HOMOLOGO	o	 procedimento	 licitatório	
na	modalidade	Pregão	Presencial,	sob	n.º	80/2017,	 tipo	 “MENOR	
PREÇO	POR	ITEM”	cujo	objeto	é		Registro	de	preço	para	eventual	
recarga	de	extintores	 dos	 tipos	 água	pressurizada,	 pó	químico	e	
CO2	das	diversas	unidades	das	Secretarias,	conforme	solicitação	
da	 Secretaria	 de	Administração	 ,	 sagrando-se	 vencedora	 e	
consequentemente	detentora	da	Ata	de	Registro	de	Preço	a	empresa	
EXTINTORES	BRASIL	EIRELLI	EPP	 (CNPJ:	 54835.574/0001-09)	
para	o	item	01	com	o	valor	unitário	de	R$	41,00,	para	o	item	02	com	
o	valor	unitário	 	de	R$	60,00,	para	o	 item	03	com	o	valor	unitário	
de	R$	40,00,	para	o	item	04	com	o	valor	unitário	de	R$	26,00,	para	
o	item	05	com	o	valor	unitário	de	R$	34,00,	para	o	item	06	com	o	
valor	unitário	de	R$	110,00	perfazendo	o	total	geral	de	R$	14.594,00	
(Quatorze	mil,	quinhentos	e	noventa	e	quatro	reais).		

Bertioga, 08 de dezembro de 2017
ROBERTO CASSIANO GUEDES

Secretário de Administração e Finanças

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 91/2017

PROCESSO Nº 6152/2017
No	uso	 de	minhas	 atribuições	 legais,	 de	 acordo	 com	o	Decreto	
nº	 2.665	 de	 02/01/2017,	 	 após	 examinar	minuciosamente	 toda	
documentação	relativa	a	Pregão	Presencial	n.º	91/2017.

RESOLVO:
Com	fundamento	na	Lei	Federal	nº	10.520	de	17	de	julho	de	2002,	
Decreto	Municipal	 nº	 1122/06	 e	 1152/06,	 e	 Lei	 8666/93	 e	 suas	
posteriores		alterações,	HOMOLOGO	o	procedimento	licitatório	na	
modalidade	Pregão	Presencial,	sob	n.º	91/2017,	tipo	“MENOR	PREÇO	
GLOBAL”	cujo	objeto	é	o		Contratação	de	empresa	especializada	para	

Bertioga, 21 de novembro de 2017. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA

Secretário de Segurança e Cidadania
Taciano Goulart Cerqueira Leite

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2017

de	 locação	de	equipamentos	médicos	hospitalares,	 conforme	
solicitação	da	Secretaria	de	Saúde	–	Data	Ass.:	27/11/2017	–	
Prazo:	06	(seis)	meses	a	contar	de	30/11/2017	-	Valor	Global	
estimado:	R$	35.568,00	(trinta	e	cinco	mil	quinhentos	e	sessenta	
e	oito	reais).

Bertioga, 15 de dezembro de 2017.
Cristina Raffa Volpi

Diretora de Licitações e Compras

EXTRATO DE CONTRATO
Processo	7744/2016-	CONTRATO	98/17	–	Locatário:	Prefeitura	
do	Município	de	Bertioga	Locador:	ANDRADE	DO	GUARUJA	
EMPREENDIMENTOS	 IMOBILIÁRIOS	 LTDA,	 CNPJ	 nº	
00.476.132/0001-94-	OBJETO:	 Locação	do	 imóvel	 localizado	
a	Av.	Anchieta	nº	162/192	–	Centro,	em	Bertioga,	para	abrigar	
o	Foro	Distrital	de	Bertioga.	–	Data	Ass.:	11/12//2017	–	Prazo:	
30	(trinta)	meses,	retroagindo	seus	efeitos	a	01/12/2017	-	Valor	
Mensal:	R$	62.500,00	(sessenta	e	dois	mil	e	quinhentos	reais).

Bertioga, 15 de dezembro de 2017.
Cristina Raffa Volpi

Diretora de Licitações e Compras

ERRATA
EXTRATO DE CONTRATO

No	Boletim	Oficial	do	Município	nº	811	de		09/12/2017,	pag.	20,		
Onde	se	lê:	Processo	6769/2017-	CONTRATO	94/17	–	Leia-se:	
Processo	nº	6679/17	–	Contrato	94/17.
Bertioga,	15	de	dezembro	de	2017.
Cristina	Raffa	Volpi
Diretora	de	Licitações	e	Compras

ERRATA
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2017

No	Boletim	Oficial	do	Município	nº	811	de		09/12/2017,	pag.	24.

Onde se lê:

Bertioga,	27	de	novembro	de	2017.	
PREFEITURA	DO	MUNICÍPIO	DE	BERTIOGA
Secretário	de	Segurança	e	Cidadania
Taciano	Goulart	Cerqueira	Leite

Leia-se:	

Bertioga, 27 de novembro de 2017. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA
ROSSANA AGUILERA GARCIA BARBOSA

Secretária de Educação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2017

prestação	de	serviço	em	telecomunicações	nos	serviços	de	acesso	
à	 Internet	Banda	Larga	e	Dedicado,	 nos	 termos	das	 concessões	
outorgadas	pela	Agencia	Nacional	de	Telcomunicações	-	ANATEL,	
conforme	especificações	contidas	no	Edital,	adjudicado	a	empresa	
America	Net	Ltda	(CNPJ:	01.788.972/0001-74)	o	item	com	o	valor	
mensal	de	R$	15.459,16	(quinze	mil,	quatrocentos	e	cinquenta	e	nove	
reais	e	dezesseis	centavos),	perfazendo	o	valor	total	para	12	(doze)	
meses	de	R$	185.510,00	(cento	e	e	oitenta	e	cinco	mil,	quinhentos	
e	dez	reais).

Bertioga, 13 de dezembro de 2017
ROBERTO CASSIANO GUEDES

Secretário de Administração e Finanças

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº  85/2017 - RETIFICADO

Processo n° 6246/2017
Objeto:	Registro	de	Preço	para	eventual	aquisição	de	uniformes	escolares	para	
os	alunos	da	Rede	Municipal	de	Ensino,	conforme	solicitado	pela	Secretaria	de	
Educação
Data	da	entrega	dos	envelopes:	28	de	dezembro		até	as.09h30
Data	de	abertura:		28	de	dezembro	as	10h00
Local:	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	–	Diretoria	de	Licitação	e	Compras	no	
Paço	Municipal,	sito	à	Rua	Luiz	Pereira	de	Campos,	901	–	Centro	–	Bertioga.
A	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	torna	público	que,	na	data,	horário	e	local	
acima	assinalados,	fará	realizar	licitação	na	modalidade	Pregão	Presencial,	com	
critério	de	julgamento	de	menor		preço
Valor	total	para	a	retirada	do	Edital:	R$	20,00	(vinte	reais	).				
Local	e	horário	para	pagamento	da	taxa	consulta	e	retirada	do	edital:	Rua	Luiz	
Pereira	de	Campos,	901	Centro	Bertioga,	junto	à	Diretoria	de	Licitação	e	Compras	
–	das	09h00m	às	11h30m	e	das	13h30m	às	15h30m.	O	Edital	estará	disponível,	
no	endereço	acima	e	através	do	site	www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 15 de dezembro de 2017.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2017 - Republicado

Processo n° 2872/2017
Objeto:	Contratação	de	empresa	para	implantação	e	gerenciamento	de	sistema	de	
monitoramento	de	trânsito	em	tempo	real	com	implantação	de	Centro	de	Controle	
de	Operações	pelo	regime	de	locação	com	manutenção	preventiva	e	corretiva.
Data	da	entrega	dos	envelopes:	03	de	janeiro	de	2018	até	as	09h30
Data	de	abertura	09	de	janeiro	de	2018	até	as	10h00
Local:	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	–	Diretoria	de	Licitação	e	Compras	no	
Paço	Municipal,	sito	à	Rua	Luiz	Pereira	de	Campos,	901	–	Centro	–	Bertioga.
A	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	torna	público	que,	na	data,	horário	e	local	
acima	assinalados,	fará	realizar	licitação	na	modalidade	Pregão	Presencial,	com	
critério	de	julgamento	de	menor	preço.
Valor	total	para	a	retirada	do	Edital:	R$	20,00	(vinte	reais	).				
Local	e	horário	para	pagamento	da	taxa	consulta	e	retirada	do	edital:	Rua	Luiz	
Pereira	de	Campos,	901	Centro	Bertioga,	junto	à	Diretoria	de	Licitação	e	Compras	
–	das	09h00m	às	11h30m	e	das	13h30m	às	15h30m.	O	Edital	estará	disponível,	
no	endereço	acima	e	através	do	site	www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 15 de dezembro de 2017.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº  39/2017 - RETIFICADO

Processo n° 1612/2017
Objeto:	Aquisição	de	Equipamento	Odontológico	para	a	UBS	de	Boraceia,	UBS	
Jardim	Vicente	de	Carvalho,	UBS	Jardim	Vista	Linda	e	UBS	Indaiá,	conforme	
solicitação	da	Secretaria	de	Saúde
Data	da	entrega	dos	envelopes:	15	de	janeiro	de	2018	até	as	09h30
Data	de	abertura:		15	de	janeiro	de	2018		as	10h00
Local:	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	–	Diretoria	de	Licitação	e	Compras	no	
Paço	Municipal,	sito	à	Rua	Luiz	Pereira	de	Campos,	901	–	Centro	–	Bertioga.
A	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	torna	público	que,	na	data,	horário	e	local	
acima	assinalados,	fará	realizar	licitação	na	modalidade	Pregão	Presencial,	com	
critério	de	julgamento	de	menor		preço
Valor	total	para	a	retirada	do	Edital:	R$	20,00	(vinte	reais	).				
Local	e	horário	para	pagamento	da	taxa	consulta	e	retirada	do	edital:	Rua	Luiz	
Pereira	de	Campos,	901	Centro	Bertioga,	junto	à	Diretoria	de	Licitação	e	Compras	
–	das	09h00m	às	11h30m	e	das	13h30m	às	15h30m.	O	Edital	estará	disponível,	
no	endereço	acima	e	através	do	site	www.bertioga.sp.gov.br,	a	partir	do	dia	19	de	
dezembro	de	2017

Bertioga, 15 de dezembro de 2017.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº  105/2017 

Processo n° 3564/2017
Objeto:	Contratação	de	empresa	especializada	na	 instalação/montagem	de	
equipamento	condicionador	de	ar,	conforme	solicitação	da	Secretaria	de	Saúde
Data	da	entrega	dos	envelopes:	27	de	dezembro		até	as.13h30
Data	de	abertura:		27	de	dezembro	as	14h00
Local:	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	–	Diretoria	de	Licitação	e	Compras	no	
Paço	Municipal,	sito	à	Rua	Luiz	Pereira	de	Campos,	901	–	Centro	–	Bertioga.
A	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	torna	público	que,	na	data,	horário	e	local	
acima	assinalados,	fará	realizar	licitação	na	modalidade	Pregão	Presencial,	com	
critério	de	julgamento	de	menor		preço
Valor	total	para	a	retirada	do	Edital:	R$	20,00	(vinte	reais	).				
Local	e	horário	para	pagamento	da	taxa	consulta	e	retirada	do	edital:	Rua	Luiz	
Pereira	de	Campos,	901	Centro	Bertioga,	junto	à	Diretoria	de	Licitação	e	Compras	
–	das	09h00m	às	11h30m	e	das	13h30m	às	15h30m.	O	Edital	estará	disponível,	
no	endereço	acima	e	através	do	site	www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 15 de dezembro de 2017.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
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PREGÃO PRESENCIAL Nº  116/2017 
Processo n° 8168/2017

Objeto:	Aquisição	de	itens	alimentícios	para	atender	as	necessidades	do	serviço	de	
Nutrição	e	Dietética	do	Hospital	Municipal,	Pronto	Atendimento	e	UPA	Vista	Linda,	
conforme	solicitação	da	Secretaria	de	Saúde	
Data	da	entrega	dos	envelopes:	10	de	janeiro	de	2018	até	as	13h30
Data	de	abertura:		10	de	janeiro	de	2018		as	14h00
Local:	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	–	Diretoria	de	Licitação	e	Compras	no	
Paço	Municipal,	sito	à	Rua	Luiz	Pereira	de	Campos,	901	–	Centro	–	Bertioga.
A	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	torna	público	que,	na	data,	horário	e	local	
acima	assinalados,	fará	realizar	licitação	na	modalidade	Pregão	Presencial,	com	
critério	de	julgamento	de	menor		preço
Valor	total	para	a	retirada	do	Edital:	R$	20,00	(vinte	reais	).				
Local	e	horário	para	pagamento	da	taxa	consulta	e	retirada	do	edital:	Rua	Luiz	
Pereira	de	Campos,	901	Centro	Bertioga,	junto	à	Diretoria	de	Licitação	e	Compras	
–	das	09h00m	às	11h30m	e	das	13h30m	às	15h30m.	O	Edital	estará	disponível,	
no	endereço	acima	e	através	do	site	www.bertioga.sp.gov.br,	,	a	partir	do	dia	19	
de	dezembro	de	2017

Bertioga, 15 de dezembro de 2017.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 118/2017 

Processo n° 8162/2017
Objeto:	Aquisição	copos	e	descartáveis	para	atender	as	necessidades	do	serviço	
de	nutrição	e	dietética	do	Hospital	Municipal	de	Bertioga,	Pronto	Socorro	e	Unidade	
de	Pronto	Atendimento,	conforme	solicitação	da	Secretaria	de	Saúde.
Data	da	entrega	dos	envelopes:	11	de	janeiro	de	2018	até	as	13h30
Data	de	abertura:		11	de	janeiro	de	2018		as	14h00
Local:	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	–	Diretoria	de	Licitação	e	Compras	no	
Paço	Municipal,	sito	à	Rua	Luiz	Pereira	de	Campos,	901	–	Centro	–	Bertioga.
A	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	torna	público	que,	na	data,	horário	e	local	
acima	assinalados,	fará	realizar	licitação	na	modalidade	Pregão	Presencial,	com	
critério	de	julgamento	de	menor		preço
Valor	total	para	a	retirada	do	Edital:	R$	20,00	(vinte	reais	).				
Local	e	horário	para	pagamento	da	taxa	consulta	e	retirada	do	edital:	Rua	Luiz	
Pereira	de	Campos,	901	Centro	Bertioga,	junto	à	Diretoria	de	Licitação	e	Compras	
–	das	09h00m	às	11h30m	e	das	13h30m	às	15h30m.	O	Edital	estará	disponível,	
no	endereço	acima	e	através	do	site	www.bertioga.sp.gov.br,	,	a	partir	do	dia	19	
de	dezembro	de	2017

Bertioga, 15 de dezembro de 2017.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº  119/2017 

Processo n° 8161/2017
Objeto:	Aquisição	alimentos	hortifrutigranjeiros	para	atender	as	necessidades	do	
serviço	de	Nutrição	e	Dietética	do	Hospital	Municipal,	Pronto	Atendimento	e	UPA	
Vista	Linda,	conforme	solicitação	da	Secretaria	de	Saúde.
Data	da	entrega	dos	envelopes:	12	de	janeiro	de	2018	até	as	09h30
Data	de	abertura:		12	de	janeiro	de	2018		as	10h00
Local:	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	–	Diretoria	de	Licitação	e	Compras	no	
Paço	Municipal,	sito	à	Rua	Luiz	Pereira	de	Campos,	901	–	Centro	–	Bertioga.
A	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	torna	público	que,	na	data,	horário	e	local	
acima	assinalados,	fará	realizar	licitação	na	modalidade	Pregão	Presencial,	com	
critério	de	julgamento	de	menor		preço
Valor	total	para	a	retirada	do	Edital:	R$	20,00	(vinte	reais	).				
Local	e	horário	para	pagamento	da	taxa	consulta	e	retirada	do	edital:	Rua	Luiz	
Pereira	de	Campos,	901	Centro	Bertioga,	junto	à	Diretoria	de	Licitação	e	Compras	
–	das	09h00m	às	11h30m	e	das	13h30m	às	15h30m.	O	Edital	estará	disponível,	
no	endereço	acima	e	através	do	site	www.bertioga.sp.gov.br,	,	a	partir	do	dia	19	
de	dezembro	de	2017

Bertioga, 15 de dezembro de 2017.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2017 

Processo n° 8294/2017
Objeto:	Aquisição	de	 freezer	e	 refrigerador	dupla	ação	e	geladeira	comercial,	
conforme	solicitação	da	Secretaria	de	Saúde.
Data	da	entrega	dos	envelopes:	08	de	janeiro	de	2018	até	as	13h30
Data	de	abertura:		08	de	janeiro	de	2018		as	14h00
Local:	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	–	Diretoria	de	Licitação	e	Compras	no	
Paço	Municipal,	sito	à	Rua	Luiz	Pereira	de	Campos,	901	–	Centro	–	Bertioga.
A	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	torna	público	que,	na	data,	horário	e	local	
acima	assinalados,	fará	realizar	licitação	na	modalidade	Pregão	Presencial,	com	
critério	de	julgamento	de	menor		preço
Valor	total	para	a	retirada	do	Edital:	R$	20,00	(vinte	reais	).				
Local	e	horário	para	pagamento	da	taxa	consulta	e	retirada	do	edital:	Rua	Luiz	
Pereira	de	Campos,	901	Centro	Bertioga,	junto	à	Diretoria	de	Licitação	e	Compras	
–	das	09h00m	às	11h30m	e	das	13h30m	às	15h30m.	O	Edital	estará	disponível,	
no	endereço	acima	e	através	do	site	www.bertioga.sp.gov.br,	,	a	partir	do	dia	19	
de	dezembro	de	2017
.

Bertioga, 15 de dezembro de 2017.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº  112/2017 

Processo n° 3157/2017
Objeto:	Contratação	de	empresa	especializada	em	manutenção	de	condicionadores	
de	ar	do	Hospital	Municipal	de	Bertioga,	Unidade	de	Pronto	Atendimento.
Data	da	entrega	dos	envelopes:	08	de	janeiro	de	2018	até	as	09h30
Data	de	abertura:		08	de	janeiro	de	2018		as	10h00
Local:	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	–	Diretoria	de	Licitação	e	Compras	no	
Paço	Municipal,	sito	à	Rua	Luiz	Pereira	de	Campos,	901	–	Centro	–	Bertioga.
A	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	torna	público	que,	na	data,	horário	e	local	
acima	assinalados,	fará	realizar	licitação	na	modalidade	Pregão	Presencial,	com	
critério	de	julgamento	de	menor		preço
Valor	total	para	a	retirada	do	Edital:	R$	20,00	(vinte	reais	).				

Local	e	horário	para	pagamento	da	taxa	consulta	e	retirada	do	edital:	Rua	Luiz	
Pereira	de	Campos,	901	Centro	Bertioga,	junto	à	Diretoria	de	Licitação	e	Compras	
–	das	09h00m	às	11h30m	e	das	13h30m	às	15h30m.	O	Edital	estará	disponível,	
no	endereço	acima	e	através	do	site	www.bertioga.sp.gov.br,	,	a	partir	do	dia	19	
de	dezembro	de	2017

Bertioga, 15 de dezembro de 2017.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2017 

Processo n° 7974/2017
Objeto:	Registro	de	Preços	para	eventual	aquisição	de	materiais	gerais	de	reforma,	
conforme	solicitação	da	Secretaria	de	Saúde.
Data	da	entrega	dos	envelopes:	09	de	janeiro	de	2018	até	as	09h30
Data	de	abertura:		09	de	janeiro	de	2018		as	10h00
Local:	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	–	Diretoria	de	Licitação	e	Compras	no	
Paço	Municipal,	sito	à	Rua	Luiz	Pereira	de	Campos,	901	–	Centro	–	Bertioga.
A	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	torna	público	que,	na	data,	horário	e	local	
acima	assinalados,	fará	realizar	licitação	na	modalidade	Pregão	Presencial,	com	
critério	de	julgamento	de	menor		preço
Valor	total	para	a	retirada	do	Edital:	R$	20,00	(vinte	reais	).				
Local	e	horário	para	pagamento	da	taxa	consulta	e	retirada	do	edital:	Rua	Luiz	
Pereira	de	Campos,	901	Centro	Bertioga,	junto	à	Diretoria	de	Licitação	e	Compras	
–	das	09h00m	às	11h30m	e	das	13h30m	às	15h30m.	O	Edital	estará	disponível,	
no	endereço	acima	e	através	do	site	www.bertioga.sp.gov.br,	,	a	partir	do	dia	19	
de	dezembro	de	2017

Bertioga, 15 de dezembro de 2017.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº  113/2017 

Processo n° 8463/2017
Objeto:	Registro	de	Preço	para	eventual	filtro	de	papel	e	copo	descartável	para	
atender	a	demanda	de	diversas	unidades	da	Prefeitura	Municipal	de	Bertioga.
Data	da	entrega	dos	envelopes:	28	de	dezembro	de	2017	até	as	14h00
Data	de	abertura:		28	de	dezembro	de	2017		as	14h30
Local:	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	–	Diretoria	de	Licitação	e	Compras	no	
Paço	Municipal,	sito	à	Rua	Luiz	Pereira	de	Campos,	901	–	Centro	–	Bertioga.
A	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	torna	público	que,	na	data,	horário	e	local	
acima	assinalados,	fará	realizar	licitação	na	modalidade	Pregão	Presencial,	com	
critério	de	julgamento	de	menor		preço
Valor	total	para	a	retirada	do	Edital:	R$	20,00	(vinte	reais	).				
Local	e	horário	para	pagamento	da	taxa	consulta	e	retirada	do	edital:	Rua	Luiz	
Pereira	de	Campos,	901	Centro	Bertioga,	junto	à	Diretoria	de	Licitação	e	Compras	
–	das	09h00m	às	11h30m	e	das	13h30m	às	15h30m.	O	Edital	estará	disponível,	
no	endereço	acima	e	através	do	site	www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 15 de dezembro de 2017.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº  117/2017 

Processo n° 8167/2017
Objeto:	Aquisição	carnes	e	embutidos	para	atender	as	necessidades	do	serviço	de	
Nutrição	e	Dietética	do	Hospital	Municipal,	Pronto	Atendimento	e	UPA	Vista	Linda,	
conforme	solicitação	da	Secretaria	de	Saúde.
Data	da	entrega	dos	envelopes:	11	de	janeiro	de	2018	até	as	09h30
Data	de	abertura:		11	de	janeiro	de	2018		as	10h00
Local:	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	–	Diretoria	de	Licitação	e	Compras	no	
Paço	Municipal,	sito	à	Rua	Luiz	Pereira	de	Campos,	901	–	Centro	–	Bertioga.
A	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	torna	público	que,	na	data,	horário	e	local	
acima	assinalados,	fará	realizar	licitação	na	modalidade	Pregão	Presencial,	com	
critério	de	julgamento	de	menor		preço
Valor	total	para	a	retirada	do	Edital:	R$	20,00	(vinte	reais	).				
Local	e	horário	para	pagamento	da	taxa	consulta	e	retirada	do	edital:	Rua	Luiz	
Pereira	de	Campos,	901	Centro	Bertioga,	junto	à	Diretoria	de	Licitação	e	Compras	
–	das	09h00m	às	11h30m	e	das	13h30m	às	15h30m.	O	Edital	estará	disponível,	
no	endereço	acima	e	através	do	site	www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 15 de dezembro de 2017.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 94/2017

PROCESSO Nº 1615/2017

No	uso	de	minhas	atribuições	 legais,	de	acordo	com	o	Decreto	nº	2.665	de	
02/01/2017,		após	examinar	minuciosamente	toda	documentação	relativa	a	Pregão	
Presencial	n.º	94/2017.
 RESOLVO: 
	 Com	fundamento	na	Lei	Federal	nº	10.520	de	17	de	julho	de	2002,	
Decreto	Municipal	nº	1122/06	e	1152/06,	e	Lei	8666/93	e	suas	posteriores		
alterações,	HOMOLOGO	e	ADJUDICO	o	procedimento	licitatório	na	modalidade	
Pregão	Presencial,	sob	n.º	94/2017,	tipo	“MENOR	PREÇO	DO	ITEM”	cujo	objeto	é	
Aquisição	de	veículo	automóvel,	conforme	solicitação	da	Secretaria	de	Saúde,	em	
favor	da	empresa		VML	COMÉRCIO	VEÍCULOS,	PEÇAS	E	SERVIÇOS	EIRELI	–	
EPP	(CNPJ:	23.228.205/0001-24),	com	o	valor	unitário	de	R$	43.000,00	(quarenta	
e	três	mil	reais).

Bertioga, 14 de dezembro de 2017.
DR. JURANDYR TEIXEIRA DAS NEVES

Secretário de Saúde

Ata Abertura dos envelopes 02
Processo nº 9289/ 2017

Modalidade:		Chamamento	Público	nº	06/17	
Objeto:	Realização	de	gerenciamento	de	estacionamento	rotativo	para	o	Verão	
2017/2018	no	Município	de	Bertioga,	visando	o	controle	e	ampliação	da	rotatividade	
de	vagas	de	estacionamento,	mediante	disponibilização	de	toda	a	estrutura	prevista	
no	Termo	de	Referência	–	ANEXO	I.
Aos	15	(quinze)	dias	do	mês	de	dezembro	de	2017,	às	10h00m,		reuniram-se	os	
membros,	ao	final	nomeados,		da	Comissão	Permanente	de	Licitações	–	CPL	01,	
instituída	pela	Portaria	nº	188/17,	doravante	denominada	de	Comissão,	na	sala	
de	 reuniões	do	Departamento	de	Licitações	e	Compras.	No	horário	marcado,	
abriram-se	os	 trabalhos	dessa	sessão	pública,	que	se	destina	à	abertura	e	

julgamento	da	licitação	em	epígrafe.	Presente	os	reprensentantes	das	empresas	
:	REAL	SERVIÇOS	E	MONITORAMENTO	LTDA,	 inscrita	no	CNPJ/MF	sob	
nº	09.568.926/0001-52,	neste	ato	 reapresentada	pelo	Senhor	Diego	Logueti	
do	Nascimento	e	DATACITY	SERVIÇOS	LTDA,	 inscrita	no	CNPJ/MF	sob	nº		
02.679.522/0001-97,	neste	ato	representada	pelo	Senhor	José	Fernando	Gomes	
do	Pinho,	RG	nº	9.695.457-2.	Ato	continuo,	procedeu-se		a	abertura	do	envelope	nº	
02	e	a	rubrica	de	seus	conteúdos	pelos	membros	da	Comissão	e	representantes.	
Analisada	a	documentação	apresentada	pelas	empresas,	inclusive	com	a	presença	
de	técnico	da	Pasta	Requisitante,	no	tocante	a	analise	dos	atestados	de	Capacidade	
técnica	e	diligências,	delibera	a	Comissão	pela	seguinte	classificação:	1º	DATACITY	
SERVIÇOS	LTDA:	10,01%;	2.º	REAL	SERVIÇOS	E	MONITORAMENTO	LTDA:	
9,78%.	Face	a	necessidade	de	concessão	de	prazo	 recursal,	 relativamente	a	
analise	do	envelope	01	e	02,	fica	concedido	o	prazo	de	5	dias	úteis,	nos	termos	do	
artigo	109,	da	Lei	Federal	8666/93.	Informa	a	Comissão	que	o	Julgamento	será	
publicado	na	Imprensa	Oficial	do	Estado	de	São	Paulo	–	IMESP	ou	no	Boletim	
Oficial	do	Muncipio.	Nada	mais	havendo	a	tratar	e	ninguém	desejando	fazer	uso	
da	palavra,	foi	lavrada	a	presente	Ata	que	lida	e	achada	conforme,	vai	assinada	
pelos	membros	da	Comissão	e	Representantes.
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DECRETOS

EXTRATOS

DECRETO N. 2.885, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Abre	Crédito	Adicional	Suplementar	no	orçamento	no	valor	de	R$	

12.000,00	(doze	mil	reais).

Eng.º Caio Matheus,	Prefeito	do	Município	de	Bertioga,	no	uso	das	
atribuições	que	lhe	são	conferidas	por	Lei,	e

CONSIDERANDO	as	disposições	do	artigo	4º,	inciso	I,	da	Lei	Municipal	
n.	1.244/2016,	que	autoriza	o	Poder	Executivo	a	abrir	créditos	adicionais	
suplementares	até	o	limite	de	5%	(cinco	por	cento)	do	orçamento	da	despesa	
fixada	no	artigo	1º,	do	mesmo	diploma	legal,	observando-se	o	disposto	no	art.	
43,	da	Lei	Federal	n.	4.320/64,	e	a	necessidade	de	adequação	orçamentária	
junto	à	Secretaria	de	Educação	-	SE;

DECRETA:
Art.	1º	Por	este	Decreto	fica	aberto	Crédito	Adicional	Suplementar	no	

orçamento	no	valor	de	R$	12.000,00	(doze	mil	reais),	destinados	à	dotação	
orçamentária	seguinte:

Art. 2º As	despesas	com	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Suplementar	
de	que	trata	o	artigo	1º	deste	Decreto	serão	cobertas	com	recursos	
oriundos	da	anulação	parcial	ou	total	da	seguinte	dotação	orçamentária:

Art. 3º	Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	
as	disposições	em	contrário.

Bertioga, 14 de dezembro de 2017.
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

PORTARIA N. 556, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017 - 
DESIGNA,	a	partir	desta	data,	os	servidores	públicos	que	atuarão	como	TITULARES	
e	SUPLENTES	das	UNIDADES	SECCIONAIS,	que	 integram	o	SISTEMA	DE	

DECRETO N. 2.884, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017
Altera	o	Decreto	Municipal	n.	2.750,	de	11	de	maio	de	2017,	que	nomeou	os	
membros	para	o	Conselho	Municipal	de	Esportes,	para	o	biênio	2017/2019.	

Eng.º Caio Matheus,	Prefeito	do	Município	de	Bertioga,	no	uso	das	
atribuições	que	lhe	são	conferidas	por	Lei,

CONSIDERANDO a	solicitação	do	Presidente	da	Liga	Bertioguense	
de	Futebol	Amador,	conforme	o	Ofício	001/2017,	juntado	aos	autos	do	
processo	administrativo	n.	3711/2017;

DECRETA:
Art.	1º	O	Decreto	Municipal	n.	2.750,	de	11	de	maio	de	2017,	que	nomeou	

os	membros	para	o	Conselho	Municipal	de	Esportes,	passa	a	vigorar	com	
a	seguinte	redação:

“Art. 1º (...)
(...)
II – Representantes indicados pela Diretoria da Liga de Futebol 

Amador de Bertioga:
1.	Manoel	Fernandes	de	Jesus	-	titular;	
1.1	.	Janete	Melo	dos	Santos	-	suplente.	(NR)”
Art. 2º Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	

as	disposições	em	contrário.
Bertioga, 13 de dezembro de 2017. (PA n. 3811/2017)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

DECRETO N. 2.883, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Abre	Crédito	Adicional	Suplementar	no	orçamento	no	valor	de	R$	

13.338,00	(treze	mil,	trezentos	e	trinta	e	oito	reais).
Eng.º Caio Matheus, Prefeito	do	Município	de	Bertioga,	no	uso	das	

atribuições	que	lhe	são	conferidas	por	Lei,	e
CONSIDERANDO	as	disposições	do	artigo	4º,	inciso	I,	da	Lei	Municipal	

n.	1.244/2016,	que	autoriza	o	Poder	Executivo	a	abrir	créditos	adicionais	
suplementares	até	o	 limite	de	5%	 (cinco	por	cento)	do	orçamento	da	
despesa	fixada	no	artigo	1º,	do	mesmo	diploma	 legal,	observando-se	
o	disposto	no	art.	43,	da	Lei	Federal	n.	4.320/64,	e	a	necessidade	de	
adequação	orçamentária	junto	à	Secretaria	de	Desenvolvimento	Social,	
Trabalho	e	Renda	–	SD;

DECRETA:
Art.	1º	Por	este	Decreto	fica	aberto	Crédito	Adicional	Suplementar	no	

orçamento	no	valor	de	R$	13.338,00	(treze	mil,	trezentos	e	trinta	e	oito	
reais),	destinados	à	dotações	orçamentárias	seguintes:

Art. 2º	As	despesas	com	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Suplementar	de	
que	trata	o	artigo	1º	deste	Decreto	serão	cobertas	com	recursos	oriundos	
da	anulação	parcial	ou	total	das	seguintes	dotações	orçamentárias:

Art. 3º	Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	
as	disposições	em	contrário.

Bertioga, 11 de dezembro de 2017.
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

DECRETO N. 2.882, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Prorroga	o	prazo	para	adesão	ao	Programa	de	Recuperação	Fiscal	–	REFIS	

2017,	regulamenta	a	Lei	Complementar	Municipal	n.	130,	de	1º	de	setembro	de	
2017,	e	dá	outras	providências.	

Eng.º Caio Matheus,	Prefeito	do	Município	de	Bertioga,	no	uso	das	atribuições	
que	lhe	são	conferidas	por	Lei	e,

CONSIDERANDO	a	instituição	do	Programa	de	Recuperação	Fiscal	–	REFIS	
2017,	por	meio	da	Lei	Complementar	Municipal	n.	130,	de	1º	de	setembro	de	2017,	
destinado	a	promover	regularização	de	débitos	decorrentes	de	créditos	tributários	e	
não	tributários,	constituídos	ou	não,	inclusive	os	inscritos	em	Dívida	Ativa,	ajuizados	
ou	a	ajuizar,	existentes	para	com	a	Administração	Direta	em	razão	de	fatos	geradores	
ocorridos	até	31	de	dezembro	de	2016;

CONSIDERANDO	que	de	acordo	com	a	Lei	Complementar	Municipal	n.	130/17	o	
prazo	de	adesão	ao	REFIS	2017	por	parte	dos	interessados,	iniciado	em	13/09/2017,	
se	encerrará	em	11/12/2017,	conforme	previsão	inscrita	no	seu	art.	2º,	caput;

CONSIDERANDO	 que	o	parágrafo	único	do	art.	 2º,	 da	Lei	Complementar	
Municipal	n.	130/17,	prevê	a	possibilidade	de	edição	de	decreto	do	Prefeito	do	
Município	para	o	fim	de	determinar	a	prorrogação	do	prazo	original	por	até	90	
(noventa)	dias	para	adesão	ao	Programa	de	Recuperação	Fiscal	–	REFIS	2017,	
por	parte	dos	contribuintes	interessados;

DECRETA:
Art.	1º	Fica	prorrogado	por	mais	90	(noventa)	dias,	contados	a	partir	de	12	de	

dezembro	de	2017,	o	prazo	para	adesão	ao	Programa	de	Recuperação	Fiscal	–	
REFIS	2017,	nos	termos	da	Lei	Complementar	Municipal	n.	130,	de	1º	de	setembro	de	
2017,	art.	2º,	parágrafo	único,	visando	promover	regularização	de	débitos	decorrentes	
de	créditos	tributários	e	não	tributários,	constituídos	ou	não,	inclusive	os	inscritos	em	
Dívida	Ativa,	ajuizados	ou	a	ajuizar,	existentes	para	com	a	Administração	Direta	em	
razão	de	fatos	geradores	ocorridos	até	31	de	dezembro	de	2016.

Parágrafo	único:	Fica	a	Lei	Complementar	Municipal	n.	130,	de	1º	de	setembro	
de	2017,	regulamentada	pelo	presente	Decreto,	a	partir	de	sua	edição.

Art. 2º A	prorrogação	do	prazo	de	adesão	ao	do	Programa	de	Recuperação	
Fiscal	-	REFIS	2017	considera	termo	inicial	a	data	de	12	de	dezembro	de	2017.

Art. 3º	Os	descontos	previstos	no	artigo	5º,	da	Lei	Complementar	n.	130/17	serão	
aplicados	conforme	opção	de	adesão	manifestada	pelos	contribuintes,	não	sendo	
possível	a	aplicação	da	hipótese	prevista	no	inciso	I	para	as	adesões	realizadas	a	
partir	do	início	de	vigência	deste	Decreto.

Art. 4º	Nas	hipóteses	de	parcelamento	em	que	houver	opção	do	contribuinte	
pelo	pagamento	de	entrada,	esta	corresponderá,	no	mínimo,	a	10%	(dez	inteiros	
por	cento)	do	débito.

Art. 5º	Em	todas	as	modalidades	de	parcelamento	previstas	na	Lei	Complementar	
n.	130/2017	as	parcelas	geradas	serão	mensais,	fixas	e	consecutivas.

Art. 6º	A	guia	DARE	deverá	ser	gerada	e	emitida	pelo	próprio	contribuinte,	
diretamente	no	sítio	eletrônico	www.tjsp.jus.br,	para	efetivação	da	baixa	da	respectiva	
execução	fiscal	perante	o	Tribunal	de	Justiça.

Parágrafo único.	A	extinção	do	feito	só	se	dará	mediante	comprovação	nos	
autos	da	DARE	devidamente	quitada,	podendo	o	 respectivo	comprovante	ser	
entregue	na	Divisão	de	Atendimento	ao	Contribuinte	ou	ser	 remetido	ao	e-mail	
divat@bertioga.sp.gov.br.

Art. 7º Para	fins	do	Programa	de	Recuperação	Fiscal	de	2017	–	REFIS	2017,	
quanto	ao	parcelamento	dos	honorários	advocatícios	previstos	no	artigo	5º,	§	5º,	
inciso	II;	ao	somatório	dos	valores	devidos,	além	dos	valores	constantes	no	inciso	
I,	do	§	5º,	do	artigo	5º,	serão	acrescidos	os	honorários	advocatícios	equivalentes	a	
10	%	(dez	por	cento)	do	valor	do	acordo	celebrado,	após	aplicados	os	descontos	
previstos	nos	incisos	II	a	V	do	referido	artigo,	no	caso	de	processos	judiciais,	dividido	
em	até	o	mesmo	número	de	parcelas	do	acordo	celebrado,	com	valor	mínimo	de	
cada	parcela	correspondendo	a	R$	50,00	(cinquenta	reais).

Parágrafo único. Para	o	cálculo	dos	valores	referentes	às	parcelas	da	verba	
honorária,	bem	como	ao	número	de	parcelas,	será	aplicada	tabela	escalonada	em	
UFIB’s,	previamente	parametrizada	no	sistema,	em	observação	à	Lei	Municipal	n.	
905/2010	e	artigo	85,	§	19,	da	Lei	Federal	n.	13.105/16.	

Art. 8°	A	adesão	aos	benefícios	do	Programa	REFIS	2017	deverá	ser	expressa	
por	meio	 de	 assinatura	 de	Termo	de	Confissão	 e	Parcelamento	 de	Débito,	
conforme	modelo	fornecido	pela	Divisão	de	Atendimento	ao	Contribuinte	e	implica	
o	reconhecimento	irretratável	e	irrevogável	dos	débitos	nele	indicados.

Art. 9º	Este	Decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	
disposições	em	contrário,	em	especial	o	Decreto	n.	2.824,	de	13	de	setembro	de	2017.

Bertioga, 11 de dezembro de 2017. (PA n. 4095/17-2)
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

CONTROLE	INTERNO,	na	forma	do	Decreto	Municipal	n.	2.246,	de	08	de	janeiro	
de	2015,	conforme	segue:
I	-	US	-	Diretoria	Executiva	(DEX)	da	Secretaria	Municipal	de	Governo	e	Gestão:
a)	_____	-	titular.
b)	Paulo	Roberto	de	Castro	Silva,	Registro	n.	3116	-	suplente.
II	-	US	-	Diretoria	de	Comunicação	(DIC)	da	Secretaria	Municipal	de	Governo	e	Gestão:
a)	Marisa	Cavalcante	Emídio,	Registro	n.	5648	–	titular;
b)	Eliana	de	Lima	Cirqueira,	Registro	n.	5649	–	suplente.
III	-	US	-	Diretoria	de	Planejamento	e	Orçamento	(DPO)	da	Secretaria	Municipal	de	
Governo	e	Gestão:
a)	Joaquim	Gomes	Heleno	Júnior,	Registro	n.	5805	–	titular;
b)	Rita	de	Cássia	Santos,	Registro	n.	2668	-	suplente.
IV	-	US	-	Diretoria	de	Tecnologia	da	Informação	(DTI)	da	Secretaria	Municipal	de	
Governo	e	Gestão:
a)	Roberto	Marques	Fernandes,	Registro	n.	974	–	titular;
b)	Marcelo	Carvalho	Costa,	Registro	n.	559.
V	-	US	-	Diretoria	de	Licitações	e	Compras	(DLC)	da	Secretaria	Municipal	de	Governo	
e	Gestão:
a)	Cristina	Raffa	Volpi,	Registro	n.	5672	–	titular;
b)	Adriana	Ramacciotti	Villarino,	Registro	n.	2517	–	suplente.
VI	-	US	-	Diretoria	de	Administração	(DAD)	da	Secretaria	Municipal	de	Administração	
e	Finanças:
a)	Marcelo	Costa	Gandares,	Registro	n.	425	–	titular;
b)	Marcos	André	Pereira,	Registro	n.	352	-	suplente.
VII	-	US	-	Diretoria	de	Abastecimento	(DAB)	da	Secretaria	Municipal	de	Administração	
e	Finanças:
a)	Jackson	Pierre	Santos,	Registro	n.	5643	–	titular;
b)	Maurício	Antonio	Moreno	de	Oliveira,	Registro	n.	5639	-	suplente.
VIII	 -	US	 -	Diretoria	de	Recursos	Humanos	 (DRH)	da	Secretaria	Municipal	de	
Administração	e	Finanças:
a)	_______	-	titular;
b)	Cleide	Alves	da	Silva,	Registro	n.	358	-	suplente.
IX	-	US	-	Diretoria	de	Finanças	(DFI)	da	Secretaria	Municipal	de	Administração	e	
Finanças:
a)	Nicholaj	Pschetz,	Registro	n.	5044	–	titular;
b)	Patrícia	Gonçalves	Baisi,	Registro	n.	991	-	titular.
X	-	US	-	Diretoria	de	Gestão	Energética	(DGE)	da	Secretaria	Municipal	de	Serviços	
Urbanos:
a)	Sérgio	Ricardo	Raia,	Registro	n.	5670	–	titular;
b)	Hermenegildo	Rascio	Neto,	Registro	n.	5677	–	suplente.
XI	-	US	-	Diretoria	de	Manutenção	e	Serviços	(DMS)	da	Secretaria	Municipal	de	
Serviços	Urbanos:
a)	Carlos	Carmelo	Damato,	Registro	n.	1583	–	titular;
b)	Maurício	dos	Santos	Souza,	Registro	n.	300	–	suplente.
XII	-	US	-	Diretoria	de	Gestão	Administrativa	e	Orçamentária	(DGA)	da	Secretaria	
Municipal	de	Educação:
a)	_______,	-	titular;
b)	Marcos	Augusto	Pereira	Pellicer,	Registro	n.	3108	–	suplente.
XIII	–	US	 -	Diretoria	de	Gestão	Pedagógica	 (DGP)	da	Secretaria	Municipal	de	
Educação:
a)	Carla	Maria	Esther	Antoniazzi	Ribeiro	Mendes,	Registro	n.	2516	–	titular;
b)	Arminda	Regina	de	Araújo	Pinto,	Registro	n.	5689	-	suplente.
XIV	 -	US	 -	Diretoria	 de	Proteção	Básica	 (DPB)	da	Secretaria	Municipal	 de	
Desenvolvimento	Social,	Trabalho	e	Renda:
a)	_________,	-	titular;
b)	Luci	Ellen	Carvalho	Jacinto	Coelho,	Registro	n.	5730	-	suplente.
XV	 -	US	 -	Diretoria	de	Proteção	Especial	 (DPE)	da	Secretaria	Municipal	 de	
Desenvolvimento	Social,	Trabalho	e	Renda:
a)	Luci	de	Oliveira	Matos	Cardia,	Registro	n.	4792	–	titular;
b)	Cláudio	Saulo	Ortiz	Canato,	Registro	n.	906	-	suplente.
XVI	-	US	-	Diretoria	de	Desenvolvimento	Ambiental	(DDA)	da	Secretaria	Municipal	
de	Meio	Ambiente	e	Urbanismo:
a)	Marcelo	Raso	Frizzera	Borges,	Registro	n.	3910	–	titular;
b)	Raquel	Martins	Zambeli,	Registro	n.	5738	–	suplente.
XVII	-	US	-	Diretoria	de	Planejamento	Urbano	(DPU)	da	Secretaria	Municipal	de	
Planejamento	Urbano:
a)	José	Roberto	Rebello,	Registro	n.	5651	–	titular;
b)	Amaury	Fernando	Tavares,	Registro	n.	256	–	suplente.
XVIII	 -	US	 -	Diretoria	de	Obras	Particulares	 (DOP)	da	Secretaria	Municipal	de	
Planejamento	Urbano:
a)	Renato	Losada	Martins,	Registro	n.	176	–	titular;
b)	Waldemar	César	Rodrigues	de	Andrade,	Registro	n.	572	–	suplente.
XIX	-	US	-	Diretoria	da	Guarda	Civil	(DGC)	da	Secretaria	Municipal	de	Segurança	
e	Cidadania:
a)	Marcelo	dos	Santos,	Registro	n.	295	–	titular;
b)	Evandro	de	Oliveira	Bueno,	Registro	n.	121	–	suplente.
XX	 -	US	 -	Diretoria	de	Trânsito	e	Transporte	 (DTT)	da	Secretaria	Municipal	de	
Segurança	e	Cidadania:
a)	José	Carlos	Batista	Silva	dos	Santos,	Registro	n.	152	–	titular;
b)	Clério	Alves	Costa,	Registro	n.	153	-	suplente.
XXI	-	US	-	Diretoria	de	Turismo	(DTU)	da	Secretaria	Municipal	de	Turismo,	Esporte	
e	Cultura:
a)	___________	–	titular;
b)	Maria	Gabriela	da	Costa	Silveira	Tamburus,	Registro	n.	1965	–	suplente;
XXII	-	US	-	Diretoria	de	Esportes	(DES)	da	Secretaria	Municipal	de	Turismo,	Esporte	
e	Cultura:
a)	Danilo	Lerne	Filho,	Registro	n.	5667	-	titular;
b)	Vagner	Riesco,	Registro	n.	5668	-	suplente.
XXIII	-	US	-	Diretoria	de	Cultura	(DCL)	da	Secretaria	Municipal	de	Turismo,	Esporte	
e	Cultura:
a)	Geraldo	Rodrigues	do	Nascimento,	Registro	n.	5680	–	titular;
b)	Camila	Souza	Quelhas	Esteves,	Registro	n.	5674	–	suplente.
XXIV	-	US	-	Diretoria	de	Saúde	(DSA)	da	Secretaria	Municipal	de	Saúde:
a)	Simone	Araújo	de	Oliveira	Papaiz,	Registro	n.	5671	–	titular;
b)	Renata	da	Silva	Barreiro,	Registro	n.	415	–	suplente;
XXV	-	US	-	Diretoria	de	Vigilância	em	Saúde	(DVS)	da	Secretaria	Municipal	de	Saúde:
a)	Michelle	Luís	Santos,	Registro	n.	5660	–	titular;
b)	Marion	Sanches	Lino	Botteon,	Registro	n.	5737	–	suplente.
XXVI	-	US	-	Diretoria	Administrativa	e	Planejamento	Estratégico	(DAP)	da	Secretaria	
Municipal	de	Saúde:
a)	__________	–	titular;
b)	Rosimaire	Nascimento	da	Silva,	Registro	n.	117	-	titular.
XVII	-	US	-	Diretoria	de	Obras	Públicas	(DOB)	da	Secretaria	Municipal	de	Obras	e	
Habitação:
a)	Marcelo	Godinho	Lourenço,	Registro	n.	5642	–	titular;
b)	Rogério	Araújo	dos	Santos,	Registro	n.	281	–	suplente.
XVIII	 -	US	 -	Diretoria	de	Habitação	 (DHA)	da	Secretaria	Municipal	de	Obras	e	
Habitação:
a)	André	Rogério	de	Santana,	Registro	n.	5659	–	titular;
b)	Carlos	Wilson	Bardini,	Registro	n.	5681	–	suplente.
XXIX	-	US	-	Diretoria	de	Gestão	de	Convênios	de	Obras	e	Serviços	de	Engenharia	
(DSE)	da	Secretaria	Municipal	de	Obras	e	Habitação:
a)	____________	-	titular;
b)	Luizilda	Celsa	de	Macedo,	Registro	n.	2073	-	suplente.
XXX	-	US	–	Procuradoria	Geral	do	Município	 (PGM)	da	Secretaria	de	Assuntos	
Jurídicos:	
a)	Adriane	Cláudia	Moreira	Novaes,	Registro	n.	2282	–	titular;
b)	Milena	Neto	P.	de	Campos,	Registro	n.	1749	–	suplente.

PORTARIA N. 557, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
NOMEIA,	a	partir	desta	data,	a	COMISSÃO	DE	SELEÇÃO	destinada	a	processar	
e	julgar	os	Chamamentos	Públicos	da	Secretaria	de	Turismo,	Esporte	e	Cultura,	
composta	pelos	seguintes	servidores:
I	–	Camila	Souza	Quelhas	Esteves,	Registro	n.	5674;
II	–	Danilo	Lerne	Filho,	Registro	n.	5667;	e
III	–	Magda	Penha	Alves,	Registro	n.	985.
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“EXTRATO DA ATA DA 34ª SESSÃO ORDINÁRIA”
A	Mesa	Diretora	da	Câmara	Municipal	de	Bertioga,	em	cumprimento	ao	disposto	no	
Artigo	134,	§11º,	do	Regimento	Interno	desta	Casa	de	Leis,	faz	saber	que	aos	sete	dias	
do	mês	de	novembro	de	dois	mil	e	dezessete,	às	dezoito	horas,	nas	dependências	
do	Poder	Legislativo	Bertioguense,	 localizado	à	Rua	Reverendo	Augusto	Paes	
D’Avila,	nº	374,	Jardim	Rio	da	Praia,	realizou-se	a	34ª	Sessão	Ordinária	do	1º	Ano	
Legislativo	da	7º	Legislatura,	reuniram-se	os	Vereadores	da	Câmara	Municipal	de	
Bertioga,	iniciando	a	sessão	sob	a	Presidência	do	Vereador	Ney	Vaz	Pinto	Lyra,	
transcorrendo	esta	sessão	com	os	seguintes	fatos.	A)	Expediente	da	Mesa	O	Sr.	
Presidente	informou	que	se	encontram	à	disposição	dos	vereadores:	a	súmula	das	
correspondências	recebidas	e	expedidas.	Aprovada	a	ata	da	31ª	sessão	ordinária,	
realizada	em	17/10/2017.	B)	Expediente	dos	Vereadores:	1)	Aprovada	a	indicação	
435/2017	-	Autor:	Valéria	Bento	–	Ementa:	 “REITERA	A	 INDICAÇÃO	N.	
374/2017	AO	PODER	EXECUTIVO	MUNICIPAL,	POR	MEIO	DA	SECRETARIA	
DE	GOVERNO	E	SECRETARIA	DE	ADMINISTRAÇÃO	E	FINANÇAS,	QUE	SE	
TOME	PROVIDÊNCIAS	URGENTES	E	SE	FAÇA	CUMPRIR	A	LEI	MUNICIPAL	
N.	1.221,	DE	06	DE	JULHO	DE	2016.	2)	Aprovada	a	 Indicação	436/2017	 -	
Autor:	Valéria	Bento	–	Ementa:	 “INDICA	AO	PODER	EXECUTIVO	MUNICIPAL,	
POR	MEIO	DA	SECRETARIA	DE	GOVERNO,	SECRETARIA	DE	ASSUNTOS	
JURÍDICOS,SECRETARIA	DE	OBRAS	E	HABITAÇÃO,	E	SECRETARIA	DE	MEIO	
AMBIENTE,	QUE	SE	CUMPRA	DETERMINAÇÃO	JUDICIAL	DE	OFERECER	
HABITAÇÃO	DIGNA	AOS	MORADORES	DA	AVENIDA	ANCHIETA,	NO	BAIRRO	
VISTA	LINDA,	QUE	ESTÃO	SOFRENDO	PROCESSO	DE	REINTEGRAÇÃO.	
3)	Aprovada	a	 Indicação	437/2017	 -	Autor:	Ney	Vaz	Pinto	 Lyra	 –	Ementa:	
“ARRECADAÇÃO	DE	IMÓVEIS”.	4)	Aprovada	a	Indicação	438/2017	-	Autor:	Luiz	

ATO DE PROMULGAÇÃO
Ver. Ney Vaz Pinto Lyra, Presidente da Câmara Municipal de Bertioga, 

em cumprimento ao artigo 49 da Lei Orgânica do Município, faço saber 
que o Plenário aprovou na 38ª Sessão Ordinária, de 12 de dezembro de 
2.017, e que promulgo a:

RESOLUÇÃO 125/2017
“Altera parte que especifica da Resolução nº 081/07 e dá outras 
providências”

Autoria:	Vereador	Ney	Vaz	Pinto	Lyra

Art.	1°.	Cria	um	inciso,	que	será	o	terceiro,	junto	ao	artigo	32	da	Resolução	
nº	081/07,	que	terá	a	redação	seguinte:

“Artigo	32............
..............
III	–	veículos	da	marca	Volkswagen.
........”

Art.	2°.	Esta	Resolução	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Art.	3º.	Revogam-se	as	disposições	em	contrário.
Bertioga, 13 de dezembro de 2.017.

Ney Vaz Pinto Lyra
Presidente da Câmara Municipal de Bertioga

“EXTRATO DA ATA DA 35ª SESSÃO ORDINÁRIA”
A	Mesa	 Diretora	 da	 Câmara	 Municipal	 de	 Bertioga,	 em	
cumprimento	 ao	 disposto	 no	Artigo	 134,	 §11º,	 do	Regimento	
Interno	desta	Casa	de	Leis,	faz	saber	que	aos	vinte	e	um	dias	

“EXTRATO DA ATA DA 9ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA”
Aos	vinte	e	dois	dias	do	mês	de	novembro	do	ano	de	dois	mil	e	dezessete,	às	
19:30	horas,	nas	dependências	do	Poder	Legislativo	Bertioguense,	localizado	
à	Rua	Reverendo	Augusto	Paes	D’Avila,	nº	374,	Jardim	Rio	da	Praia,	realizou-
se	a	9ª	Sessão	Extraordinária	do	1º	Ano	Legislativo,	da	7º	Legislatura.	Após	
a	abertura	 regimental	 reuniram-se	os	Vereadores	da	Câmara	Municipal	de	
Bertioga,	 iniciando	a	sessão	sob	a	Presidência	do	Vereador	Ney	Vaz	Pinto	
Lyra.	 Lavra-se	a	 presente	ata	 nos	 termos	previstos	 no	§1º	 do	art.	 134	do	
Regimento	 Interno.	Foram	analisados	os	seguintes	 fatos:	1)	Projeto	de	Lei	
060/2017,	 que:	 “AUTORIZA	O	PODER	EXECUTIVO	MUNICIPAL	A	ABRIR	
CRÉDITO	ADICIONAL	 SUPLEMENTAR	NO	ORÇAMENTO	NO	VALOR	
DE	R$	14.673.000,00	 (QUATORZE	MILHÕES,	SEISCENTOS	E	SETENTA	
E	TRÊS	MIL	REAIS)”,	 de	 autoria	 do	Sr.	Prefeito,	 sendo	o	 referido	projeto	
discutido	e	aprovado	em	2ª	Discussão	e	Redação	Final.		2)	Projeto	de	Lei	nº	
035/2017,	que:	“DÁ	NOVA	REDAÇÃO	AOS	DISPOSITIVOS	DO	TERMO	DE	
CONVÊNIO,	ANEXO	DA	LEI	MUNICIPAL	Nº	 445,	DE	05	DE	FEVEREIRO	
DE	2001,	E	DÁ	OUTRAS	PROVIDÊNCIAS”,	de	autoria	do	Sr.	Prefeito,	sendo	
o	 referido	projeto	discutido	e	aprovado	em	2ª	Discussão	e	Redação	Final.	
3)	Projeto	 de	 Lei	 040/2017,	 que:	 “INSTITUI	E	 INCLUI	NO	CALENDÁRIO	
OFICIAL	DO	MUNICÍPIO	DE	BERTIOGA	A	CAMPANHA	SETEMBRO	VERDE,	
DESTINADA	À	LUTA	PELA	INCLUSÃO	DA	PESSOA	COM	DEFICIÊNCIA,	A	
SER	REALIZADA,	ANUALMENTE,	NO	MÊS	DE	SETEMBRO”,	de	autoria	do	
Vereador	Matheus	Del	Corso	Rodrigues,	sendo	o	referido	projeto	discutido	e	
aprovado	em	2ª	Discussão	e	Redação	Final.  

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga
NEY VAZ PINTO LYRA 

PRESIDENTE
ANTONIO CARLOS TICIANELLI         MAGNO ROBERTO SILVA SOUZA 
1º SECRETÁRIO                                               2º SECRETÁRIO

“EXTRATO DA ATA DA 8ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA”
Aos	vinte	e	dois	dias	do	mês	de	novembro	do	ano	de	dois	mil	e	dezessete,	às	19:00	
horas,	nas	dependências	do	Poder	Legislativo	Bertioguense,	 localizado	à	Rua	
Reverendo	Augusto	Paes	D’Avila,	nº	374,	Jardim	Rio	da	Praia,	realizou-se	a	8ª	Sessão	
Extraordinária	do	1º	Ano	Legislativo,	da	7º	Legislatura.	Após	a	abertura	regimental	
reuniram-se	os	Vereadores	da	Câmara	Municipal	de	Bertioga,	iniciando	a	sessão	sob	
a	Presidência	do	Vereador	Ney	Vaz	Pinto	Lyra.	Lavra-se	a	presente	ata	nos	termos	
previstos	no	§1º	do	art.	134	do	Regimento	Interno.	Foram	analisados	os	seguintes	
fatos:	1)	Pedido	de	Tramitação	em	Regime	de	Urgência	Especial	solicitado	para	o	
Projeto	de	Emenda	à	Lei	Orgânica	nº	001/2017,	que:	“ALTERA	A	REDAÇÃO	DA	LEI	
ORGÂNICA	DO	MUNICÍPIO	DE	BERTIOGA,	ESPECIFICAMENTE	NO	CAPÍTULO	
REFERENTE	AO	ORÇAMENTO	MUNICIPAL”,	de	autoria	dos	Vereadores,	Ney	Vaz	
Pinto	Lyra,	Magno	Roberto	Silva	Souza,	Antonio	Carlos	Ticianelli,	Eduardo	Pereira	
de	Abreu,	Valéria	Bento	e	Arnaldo	de	Oliveira	Júnior,	discutido	e	aprovado	pelo	
Plenário,	sendo	o	referido	projeto	discutido	e	aprovado	em	1ª	Discussão.		2)	Pedido	
de	Tramitação	em	Regime	de	Urgência	Especial	solicitado	para	o	Projeto	de	Lei	
060/2017,	que:	“AUTORIZA	O	PODER	EXECUTIVO	MUNICIPAL	A	ABRIR	CRÉDITO	
ADICIONAL	SUPLEMENTAR	NO	ORÇAMENTO	NO	VALOR	DE	R$	14.673.000,00	
(QUATORZE	MILHÕES,	SEISCENTOS	E	SETENTA	E	TRÊS	MIL	REAIS)”,	de	autoria	
do	Sr.	Prefeito,	discutido	e	aprovado	pelo	Plenário,	sendo	o	referido	projeto	discutido	
e	aprovado	em	1ª	Discussão.		3)	Pedido	de	Tramitação	em	Regime	de	Urgência	
Especial	solicitado	para	o	Projeto	de	Lei	nº	035/2017,	que:	“DÁ	NOVA	REDAÇÃO	
AOS	DISPOSITIVOS	DO	TERMO	DE	CONVÊNIO,	ANEXO	DA	LEI	MUNICIPAL	Nº	
445,	DE	05	DE	FEVEREIRO	DE	2001,	E	DÁ	OUTRAS	PROVIDÊNCIAS”,	de	autoria	
do	Sr.	Prefeito,	discutido	e	aprovado	pelo	Plenário,	sendo	o	referido	projeto	discutido	
e	aprovado	em	1ª	Discussão.		4)	Projeto	de	Lei	Complementar	nº	012/2017,	que:	
“ALTERA	A	LEI	MUNICIPAL	324/98	E	DÁ	OUTRAS	PROVIDÊNCIAS”,	de	autoria	do	
Vereador	Luiz	Carlos	Pacifico	Júnior,	sendo	o	referido	projeto	discutido	e	aprovado	
em	1ª	Discussão.		O	Sr.	Presidente	formulou	pedido	de	adiamento	de	votação	por	
três	Sessões	para	os	vetos	022/17,	023/17	e	024/17,	que	foi	devidamente	aprovado	
pelo	Plenário,	sendo	os	referidos	vetos	retirados	de	pauta

Mesa	Diretora	da	Câmara	Municipal	de	Bertioga
NEY VAZ PINTO LYRA 

PRESIDENTE 
ANTONIO CARLOS TICIANELLI         MAGNO ROBERTO SILVA SOUZA 
1º SECRETÁRIO                                               2º SECRETÁRIO

EDITAL Nº 026/2017
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O	Presidente	da	Câmara	Municipal	de	Bertioga,	HOMOLOGA,	o	resultado	
e	ADJUDICA,	 o	 objeto	 referente	 ao	Convite	 de	 n°	 005/2017,	 a	 favor	
da	empresa	Litoral	Suprimentos	de	 Informática	Ltda.	 -ME	por	estar	de	
acordo	com	as	bases	e	especificações	do	 instrumento		convocatório	e	
por	ter	apresentado	o	menor	preço	global	dos	cartuchos	para	impressora	
abaixo	relacionados:

Que	tem	a	finalidade	a	aquisição	de	cartucho	para	impressora	para	a	Câmara	
Municipal	de	Bertioga,	conforme	as	especificações	contidas	no	edital,	para	que	
produza	os	efeitos	jurídicos	e	legais,	tendo	em	vista	a	decorrência	do	prazo	sem	
interposição	de	recursos	(art.	109,	inciso	I	e	II,	em	concordância	com	o	parágrafo	
6º).	Conforme	prevê	a	Lei	de	Licitações	e	Contratos	da	Administração	Pública.

Bertioga, 14 de dezembro de 2017.
Ney Vaz Pinto Lyra

Presidente da Câmara Municipal de Bertioga

do	mês	de	novembro	de	dois	mil	e	dezessete,	às	dezoito	horas,	
nas	dependências	do	Poder	Legislativo	Bertioguense,	localizado	
à	Rua	Reverendo	Augusto	Paes	D’Avila,	nº	374,	Jardim	Rio	da	
Praia,	realizou-se	a	35ª	Sessão	Ordinária	do	1º	Ano	Legislativo	da	
7º	Legislatura,	reuniram-se	os	Vereadores	da	Câmara	Municipal	
de	Bertioga,	iniciando	a	sessão	sob	a	Presidência	do	Vereador	
Ney	Vaz	Pinto	Lyra,	transcorrendo	esta	sessão	com	os	seguintes	
fatos.	A)	Expediente	da	Mesa	O	Sr.	Presidente	informou	que	se	
encontram	à	disposição	dos	vereadores:	a	ata	da	33ª	sessão	
ordinária;	Comunicados	de	 liberação	de	recursos	oriundos	do	
Ministério	 da	Educação	 –	 processo	 administrativo	 269/2012.	
Aprovada	a	ata	da	32ª	sessão	ordinária,	realizada	em	24/10/2017:	
1)	Aprovada	 a	moção	 84/2017	 -	Autor:	Arnaldo	 de	Oliveira	
Junior	 –	 Ementa:	 “MOÇÃO	DE	PARABENIZAÇÃO	AO	SR.	
DONIZETE	APARECIDO	DOS	SANTOS”.	2)	Aprovada	a	Moção	
85/2017	-	Autor:	Antônio	Carlos	Ticianelli	–	Ementa:	 “MOÇÃO	
DE	PARABENIZAÇÃO	AO	SR.	PAULO	ADEMIR	DE	SOUZA”.	3)	
Aprovada	a	Moção	86/2017	-	Autor:	Eduardo	Pereira	de	Abreu	
–	Ementa:	“MOÇÃO	DE	CONGRATULAÇÃO	SESC-BERTIOGA	
PELOS	RELEVANTES	TRABALHOS	SOCIAIS	PRESTADOS	
À	COMUNIDADE	BERTIOGUENSE,	 EM	 ESPECIAL	 PELA	
TEMPORADA	2017	DA	SÉRIE	“EM	CONCERTO”.	B)	Expediente	
dos	Vereadores:	Inexistência	de	Expediente.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga
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Carlos	Pacífico	Júnior	–	Ementa:	“INDICA	PROJETO	DE	LEI	QUE	INSTITUI	O	BOLSA	
ATLETA	NO	ÂMBITO	DO	MUNICÍPIO	DE	BERTIOGA	E	DÁ	OUTRAS	PROVIDÊNCIAS”.	
5)	Aprovada	a	 Indicação	439/2017	 -	Autor:	 Luiz	Carlos	Pacífico	 Júnior	 –	Ementa:	
“SOLICITAR	AO	EXECUTIVO	 INFORMAÇÕES	SOBRE	AS	PRAÇAS	PÚBLICAS”.	6)	
Aprovada	a	Indicação	440/2017	-	Autor:	Eduardo	Pereira	de	Abreu	–	Ementa:	“INDICO	AO	
EXCELENTÍSSIMO	SENHOR	PREFEITO	DO	MUNICÍPIO	DE	BERTIOGA	QUE	VIABILIZE	
A	REALIZAÇÃO	DE	OBRAS	PARA	CONSTRUÇÃO	DO	PORTAL	DA	CIDADE”.	7)	Aprovada	
a	Indicação	441/2017	-	Autor:	Eduardo	Pereira	de	Abreu	–	Ementa:	“INDICA	AO	SENHOR	
PREFEITO	DO	MUNICÍPIO	DE	BERTIOGA	QUE	REALIZE	MANUTENÇÃO	NO	ABRIGO	
DE	ÔNIBUS	LOCALIZADO	EM	FRENTE	À	ESCOLA	GIUSFREDO	SANTINI,	NA	RUA	
EPHIPHANIO	BAPTISTA,	NO	BAIRRO	PARQUE	ESTORIL”.	8)	Aprovada	a	 Indicação	
442/2017	-	Autor:	Matheus	Del	Corso	Rodrigues	–	Ementa:	“ALTERAÇÃO	DE	SENTIDO	
DE	UM	TRECHO	DA	RUA	OSVALDO	CRUZ	BAIRRO	VC	DE	CARVALHO	II”.	9)	Aprovada	
a	Indicação	443/2017	-	Autor:	Matheus	Del	Corso	Rodrigues	–	Ementa:	“CAPACITAÇÃO	DE	
AGENTES	DE	TURISMO”.	10)	Aprovada	a	Indicação	444/2017	-	Autor:	Matheus	Del	Corso	
Rodrigues	–	Ementa:	“PREVENÇÃO	AO	CÂNCER	DE	PELE,ATIVIDADE	OBRIGATÓRIA	
NO	ENSINO	 INFANTIL”.	11)	Aprovada	a	 Indicação	445/2017	 -	Autor:	Antônio	Carlos	
Ticianelli	–	Ementa:	“INDICAÇÃO	AO	PODER	EXECUTIVO	PARA	INTERCEDER	JUNTO	
A	VIAÇÃO	BERTIOGA	SOLICITANDO	ESTUDO	PARA	ESTENDER	A	LINHA	1	EM	TODOS	
OS	HORÁRIOS	ATÉ	O	BAIRRO	SÃO	LOURENÇO”.	12)	Aprovada	a	Indicação	446/2017	-	
Autor:	Antônio	Carlos	Ticianelli	–	Ementa:	“SOLICITAÇÃO	DE	DESASSOREAMENTO	DE	
CANAL	E	PODA	NA	RUA	OLAVO	DOS	SANTOS	NO	BAIRRO	VISTA	LINDA”.	13)	Aprovada	
a	 Indicação	447/2017	 -	Autor:	Antônio	Carlos	Ticianelli	–	Ementa:	 “SOLICITAÇÃO	DE	
EXTENSÃO	DA	REDE	ELÉTRICA	NA	RUA	JOSÉ	DA	COSTA	NO	BAIRRO	DE	BORACEIA.	
NESTE	MUNICÍPIO”.	14)	Aprovada	a	Indicação	448/2017	-	Autor:	Antônio	Carlos	Ticianelli	–	
Ementa:	“LIMPEZA	DO	LOCAL	DENOMINADO	ACESSO	11	EM	VICENTE	DE	CARVALHO	
II”.	15)	Aprovada	a	Indicação	449/2017	-	Autor:	Arnaldo	de	Oliveira	Junior	–	Ementa:	“VILA	
AGAO”.	16)	Aprovada	a	Indicação	450/2017	-	Autor:	Arnaldo	de	Oliveira	Junior	–	Ementa:	
“CONSÓRCIO	INTERMUNICIPAL	DE	EDUCAÇÃO”.	17)	Aprovada	a	Indicação	451/2017	
-	Autor:	Arnaldo	de	Oliveira	Junior	–	Ementa:	 “REPARO	NA	AV.	AIRTON	SENA”.	18)	
Aprovada	a	Indicação	452/2017	-	Autor:	Arnaldo	de	Oliveira	Junior	–	Ementa:	“CONSÓRCIO	
INTERMUNICIPAL	DE	SEGURANÇA”.	C)	Expediente	dos	Vereadores:	1)	Projeto	de	Lei	de	
Lei	034/17,	que:	“DISPÕE	SOBRE	PROCEDIMENTO	DE	CONGELAMENTO	DE	NÚCLEOS	
DE	OCUPAÇÕES	 IRREGULARES	NO	MUNICÍPIO	DE	BERTIOGA	E	DÁ	OUTRAS	
PROVIDÊNCIAS”,	de	autoria	do	Sr.	Prefeito,	sendo	o	referido	projeto	discutido	e	aprovado	
em	2ª	Discussão	e	Redação	Final.	2)	Projeto	de	Lei	de	Lei	040/17,	que:	“INSTITUI	E	INCLUI	
NO	CALENDÁRIO	OFICIAL	DO	MUNICÍPIO	DE	BERTIOGA	A	CAMPANHA	SETEMBRO	
VERDE,	DESTINADA	À	LUTA	PELA	INCLUSÃO	DA	PESSOA	COM	DEFICIÊNCIA,	A	SER	
REALIZADA,	ANUALMENTE,	NO	MÊS	DE	SETEMBRO”,	de	autoria	do	Vereador	Matheus	
Del	Corso	Rodrigues,	sendo	o	referido	projeto	discutido	e	aprovado	em	1ª	Discussão.	O	
Sr.	Presidente	informou	que	retirou	de	pauta	os	Vetos	020/17	e	021/17,	em	atendimento	ao	
pedido	de	adiamento	de	votação,	formulado	pelo	Vereador	Antonio	Carlos	Ticianelli,	pedido	
que	foi	devidamente	aprovado	pelo	Plenário.
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Toda magia, luminosidade e encanto do Natal contagiará
o público em Bertioga, neste sábado, dia 16, a partir das 20 horas.
A Cidade recebe a primeira Parada de Natal, um desfile que
percorrerá algumas das principais avenidas do Município e trará,
em grande estilo, o principal personagem desta época. É o
Papai Noel, que chega majestoso em seu trenó, renas douradas 
e muito “ho ho ho” para alegrar as crianças de todas as idades.

A Parada promete levar alegria e arrancar sorrisos de moradores
e turistas de Bertioga, com o desfile “Luz e Magia”, que contará 
com 12 carros temáticos, totalmente iluminados, com lâmpadas 
de led e aproximadamente 120 participantes, entre eles, 58
crianças do Núcleo de Apoio à Criança Especial (NACE). 

O Papai Noel acompanha o Desfile em um carro alegórico, 
iniciando na Avenida Tomé de Souza, em frente ao
Hotel 27, com parada rápida na Casa da Cultura, para
acender oficialmente as luzes da Casa do Papai Noel e, ainda,
a iluminação natalina da Cidade. 

Na sequência, o “Bom Velhinho” segue até o Pier, onde
será recepcionado pelas meninas do Balé Municipal e
a orquestra da Fundação 10 de Agosto. Além das músicas
natalinas, a orquestra preparou um repertório muito
especial do cantor Roberto Carlos.

19 horas – Concentração dos participantes em
frente ao Hotel 27, na Avenida Tomé de Souza.

20 horas – Início do desfile na Avenida Tomé de Souza, em 
direção à Casa da Cultura, onde haverá uma breve parada 
para inauguração da Casa do Papai Noel e da iluminação
de Natal da Cidade.

20h30 – Continuação do desfile, seguindo pela Avenida 
Vicente de Carvalho até o píer Licurgo Mazzoni.

20h45 – Início da apresentação de balé e da orquestra
da Fundação 10 de Agosto, com repertório natalino
e de Roberto Carlos.
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